
DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 
 

 

Processo Licitatório: n° 03/2026  

Objeto: Contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços gráficos 

personalizados incluindo a elaboração da arte, 

diagramação e impressão. 

Aos 20 dias do mês de fevereiro do ano de 2026, 

nesta cidade, Videira – SC, no Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Públicos do 

Município de Videira – INPREVID, autuo a 

autorização da dispensa de licitação e 

documentos que adiante seguem. E, para 

constar, lavro este termo.  

 

 

_____________________ 

Vilso Vanz  

Presidente do INPREVID 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS  

Pelo presente instrumento, encaminha-se à consideração do Presidente do Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Videira, Vilso Vanz, o 
Documento de Formalização da Demanda – DFD para contratação de serviços. 

Área Requisitante: Departamento Administrativo. 
Responsável pela formalização da demanda: Stefani Adriani Pìotrovski 
Matrícula: 74921198-01 
E-mail: administrativo@inprevid.sc.gov.br 
Telefone/Ramal: (49) 3566 - 6415 

 
1. Justificativa da necessidade da contratação de serviço terceirizado, 

considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso. 
 
1.1 Identificação da demanda: 
 

O presente documento manifesta a necessidade na contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços gráficos personalizados incluindo a elaboração da arte, diagramação e 

impressão, para atender demanda do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 

do Município de Videira - INPREVID 

1.2 Justificativa da necessidade da contratação: 
 
A presente demanda prevê a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços gráficos personalizados incluindo a elaboração da arte, diagramação e impressão.  
A contratação é justificada pela sua essencialidade em atender às necessidades do 

INPREVID quanto as impressões em larga escala, para organização dos processos 
administrativos, ficha para censo previdenciário e considerando a publicidade de seus atos 
gerenciais e divulgação aos servidores, de informações a certa da legislação que estabelecem 
as regras de aposentadorias. 

Garantir a organização e a publicidade de seus atos através da prestação de serviços 
gráficos, é indispensável para um bom funcionamento do Instituto, visto que há um grande 
fluxo de processos administrativos a serem acondicionados em materiais específicos e 
considerando que no ano de 2026 haverá censo previdenciário, e o município possui mais de 
2.000 servidores que serão abrangidos neste censo; e, no que tange ao princípio da 
publicidade, os dados produzidos pelo INPREVID devem ser de conhecimento de todos os 
cidadãos interessados assim como a legislação aplicada para a concessão de benefícios 
previdenciários concedidos pelo Instituto, sendo supridos pela contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços gráficos personalizados. 

 Além disso, a contratação contribui para manter um ambiente de trabalho adequado, 
promovendo eficiência e qualidade nos serviços municipais. Portanto, é fundamental para a 
prestação contínua e eficaz dos serviços públicos sua adequação a legislação aplicada. 

O item demandado consta no Plano de Contratações Anual do INPREVID. 

  

mailto:administrativo@inprevid.sc.gov.br
mailto:administrativo@inprevid.sc.gov.br


 

 

 

 

 

 

 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Videira 
Rua Fiorindo Pires, n° 15, sala 01, Bairro Alvorada, Videira/SC. CEP: 89.562-034 

End. Eletrônico: administrativo@inprevid.sc.gov.br - Fone: (49) 3566-6415 / (49) 3566-7520 
CNPJ: 05.002.371/0001-26  

2 

2. Quantidade de serviço a ser contratada. 
 
Para atender a demanda estima-se o consumo do serviço, conforme quantidades 

estabelecidas na tabela a seguir: 

Item Descrição Unidade Quantidade 

1 

Impressão de ficha cadastral para censo previdenciário 
- Tamanho padrão A4 
- Papel comum (folha branca) 
- Informações em ambos lados do papel 
- Impressão colorida 

unidade 2.100 

2 

Elaboração da arte, diagramação e impressão do panfleto 
informativo: 

Unidade 500 

- Tamanho padrão A4, 297x210mm; 

- Papel couchê;  

- Gramatura de 90g/m²;  

- Informações em ambos lados do papel; 

- Impressão colorida. 

3 

Capa e contracapa para processos: 

Unidade 100 

- Tamanho 230x310mm fechado; 

- Tamanho 460x310mm aberto; 

- Papel couchê; 

- Gramatura de 300g/m²; 

- Impressão colorida conforme especificações da contratante. 

 

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços. 
A prestação do (s) serviço (s) está prevista para iniciar de forma imediata. 

 

4. Indicação dos integrantes da equipe de planejamento da contratação e do 
responsável pela fiscalização: 

 

 Fiscal de Contrato: VINICIUS ALANO CEOLLA telefone (49) 3566 - 6415, e-mail: 
previdencia2@inprevid.sc.gov.br;  

 Gestor de Contrato: VILSO VANZ telefone (49) 3566 - 6415, e-mail: 
presidencia@inprevid.sc.gov.br;  

Videira. 20 de fevereiro de 2026 

                                                                                        
 
_______________________________                        _______________________________   
     VINICIUS ALANO CEOLLA                                                    VILSO VANZ  
                 Fiscal de Contrato                                                         Gestor de Contrato 
                Matrícula 74921128                                                                Matrícula 651 

 
 
 

    _______________________________                   _______________________________      
      STEFANI ADRIANI PIOTROVSKI                                                 VILSO VANZ 
Responsável pela formalização da demanda                           Presidente do INPREVID 
                   Matrícula 74921198                                                         Matrícula 651 
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Autorização para abertura de Processo licitatório 

 
O Presidente Vilso Vanz, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor 
e suas alterações legais, resolve: 
 
Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim 
identificado.  
Processo Nº: 03/2026 
Modalidade: Dispensa 
Forma de Julgamento: Menor preço global 
Forma de Pagamento/Reajuste: Até o 10º dia útil do mês subsequente a prestação 
do serviço mediante a apresentação da NF, Fatura ou Recibo.  
Prazo de Entrega/Execução: A empresa deverá ter disponibilizar o objeto em até 
30 dias após a emissão da ordem de compra. 
Local de entrega: Na sede do INPREVID, localizada na rua Fiorindo Pires nº 15, 
sala 01, bairro Alvorada, Videira/SC, CEP 89.562.034. 
Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços gráficos personalizados incluindo a elaboração da arte, diagramação e 
impressão. 
Valor Global Previsto: R$ 2.134,00 
Dotação Orçamentária: 
Itens 1 e 2 - Elaboração da arte, diagramação e impressão do panfleto informativo e 
Impressão de ficha cadastral para censo previdenciário: 
Órgão: 20 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE VIDEIRA 
Unidade: 001 INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE VIDEIRA 
Programa de Trabalho: 0005 PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Ação: 2084 GESTÃO DO INPREVID 
Elemento de Despesa: 33903963 - Serviços gráficos e editoriais 
Fonte de Recursos: 180270000000 Recursos vinculados RPPS - Taxa de Administração 
Item 3 - Elaboração da arte, diagramação e impressão da capa e contracapa para 
processos: 
Órgão: 20 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE VIDEIRA. 
Unidade: 001 INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE VIDEIRA. 
Programa de Trabalho: 0005 PREVIDÊNCIA SOCIAL. 
Ação: 2084 GESTÃO DO INPREVID. 
Elemento de Despesa: 33903016 – Material de expediente. 
Fonte de Recursos: 180270000000 Recursos vinculados RPPS - Taxa de Administração. 
 

Videira, 20 de fevereiro de 2026 
 
 
 

_________________________________________ 
VILSO VANZ 

Presidente do INPREVID 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP Nº 03/2026 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PERSONALIZADOS 

 
Videira, 20 de fevereiro de 2026 

 
1 – INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

 Processo Licitatório nº 03/2026 

 Área Requisitante: Instituto de Previdência social dos Servidores Públicos do 

Município de Videira - INPREVID 

 
2 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

 
A contratação pretendida encontra amparo no plano de contratações anual para 

2026. 
 
3 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

 
A contratação pretende solucionar o problema seguinte: 

 
Elaboração da arte, diagramação e impressão em larga escala dos materiais 

gráficos demandados pelo INPREVID a seguir relacionados: 
 
Item 01 – Panfleto Informativo:  

 
O panfleto Informativo do INPREVID contém as seguintes informações: 

 Número total de segurados; 

 Recursos financeiros do Instituto; 

 Receitas e despesas orçamentárias; 

 Composição dos conselhos; 

 Quadro de servidores efetivos; 

 Calendário das reuniões dos conselhos; 

 Informações de contato; 

 Divulgação de regras de aposentadoria e pensões aplicadas pelo 

instituto; 

 Dúvidas frequentes para o ato de aposentadoria. 

 

A elaboração da arte, diagramação e impressão do panfleto é justificada para 

suprir a necessidade de dar publicidade às informações acima mencionadas a todos 

os servidores efetivos do município e a quem possa interessar, visto que sintetiza os 

principais dados acerca da gestão do nosso Regime Próprio de Previdência Social.  

O panfleto torna-se um meio prático de visualização pois não requer acesso 

através de equipamentos eletrônicos e pode ser facilmente exposto em todos os 
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órgãos da administração pública municipal para a apreciação da gestão administrativa 

do nosso instituto. 

 

Item 02 – Pasta para processos: 

 

As pastas para os processos administrativos do INPREVID são utilizadas para 

organiza-los e distingui-los dos demais documentos dentro das pastas funcionais de 

cada segurado.  

No INPREVID são realizados, dentre outros, os seguintes processos 

administrativos: 

 Processos de aposentadoria; 

 Processos de pensão; 

 Processos de isenção de imposto de renda; 

 Processos de rescisões de benefícios. 

Além de organizar esses processos mencionados, as pastas servem para 
proteger os processos da degradação temporal visto que ficarão arquivados 
permanentemente no acervo documental do INPREVID. 

 
Item 03 – Ficha cadastral para o Censo Previdenciário: 
 
A cada 05 anos é realizado o Censo, que é uma ferramenta indispensável para 

a atualização dos dados previdenciários dos segurados do instituto, sendo necessário 
atualização/informação dos seguintes dados:  

 

 Dados pessoais dos servidores; 

 Dados pessoais dos dependentes; 

 Condição do dependente; 

 Dados profissionais (n° de PIS/PASEP, se possui contribuição em 

outro regime de previdência, se exerce algum outro cargo no 

município) 

 

Em função do último censo previdenciário ter sido realizado em 2021, e 

considerando ainda que ocorreu dois certames de concurso público no ano de 2022, 

Editais nº25 e nº26, o município de Videira teve grande volume de ingresso de novos 

servidores efetivos, e que o mesmo ocorre a cada 05 anos, conforme determina o 

Ministério da Previdência, o Instituto não possui equipamento adequado para 

impressão em grande volume de material, e a ficha é o meio pelo qual os servidores 

realizam e atualizam seus dados e este item pode ser distribuído em todos os órgãos 

da administração pública municipal. 
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4- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
  

Para escolher a solução mais adequada para a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços gráficos personalizados, é fundamental 
estabelecer requisitos que abordem acessibilidade, transparência, eficiência 
funcional, infraestrutura e pessoal adequados: 

Economicidade: Solução que vise o enquadramento com o orçamento público. 
Transparência: Fornecer informações transparentes sobre a documentação 

emitida, demonstrando responsabilidade social.  
Eficiência Funcional: Capacidade em cumprir com o objetivo sem ocorrência 

de erros prejudiciais ao servidor ou à administração pública. 
Infraestrutura e pessoal adequados: Serviços prestados através de 

equipamentos adequados feitos por pessoal qualificado para a função.  
Ao adotar esses critérios, a escolha da solução para a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços gráficos personalizados, atenderá às 
necessidades públicas imediatas para cumprimento dos requisitos legais. 
  
5 - LEVANTAMENTO DO MERCADO 

 
Analisando o mercado, entendem-se viáveis as seguintes alternativas, abaixo 

indicadas com os seus prós e contras: 
 
1ª SOLUÇÃO ENCONTRADA: ELABORAÇÃO DA ARTE, DIAGRAMAÇÃO E 
IMPRESSÃO DOS ITENS NO INSTITUTO: 
 
Prós: 
 

Agilidade na elaboração: Os documentos seriam impressos no próprio 
Instituto no horário de Expediente sem a necessidade de processo licitatório para 
contratação.  
 
Contras: 
 

Custo inicial elevado: Por não possuir o material gráfico necessário, 
necessitaria fazer licitação para produzir as artes, papel especial a ser utilizado para 
este fim, uma impressora jato de tinta capaz de imprimir em larga escala, e da 
quantidade de tinta especial necessária para suprir todas as impressões.  

Indisponibilidade do equipamento: Como há grande quantidade de material 
a ser elaborado, a impressora ficaria limitada a essa impressão pelo amplo tempo 
necessário, restringindo de imprimir outros documentos do cotidiano do Instituto.  

  Dessa forma, ao considerar a possibilidade de impressão das demandas 
gráficas no Instituto pode não ser a solução mais eficaz para resolver integralmente o 
problema, sendo necessária uma abordagem mais eficaz. 
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2ª SOLUÇÃO ENCONTRADA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS GRÁFICOS ESPECIALIZADOS 
 
Prós: 
 

Custos reduzidos: Os custos são condizentes com os serviços prestados e 
adequados ao orçamento do Instituto. 

Viabilidade do processo: Por se tratar de serviços prestados parceladamente 
torna-se viável a contratação por processo licitatório. 

Mão de obra especializada: Como trata-se contratação de gráfica 
especializada neste tipo de serviços, há conhecimento técnico necessário para 
elaboração dentro dos parâmetros gráficos de qualidade.  

  
Contras: 
 

Dificuldade na seleção: Como trata-se de um processo público de 
contratação, pode ser difícil achar fornecedores interessados em prestar o serviço.  

 
Essa solução é a única apontada aonde o problema na contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços gráficos é suprida de maneira eficaz.  
 

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

Diante das alternativas apresentadas, a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços gráficos personalizados torna-se viável pois a empresa fará 
a elaboração da arte, diagramação e impressão dos 03 itens: Impressão da ficha 
cadastral para censo previdenciário, panfleto Informativo e capa e contracapa para 
processos para as demandas do Instituto, por profissionais habilitados e com 
equipamentos próprios para este fim.  

Os itens serão elaborados e impressos nas cores formatos e materiais 
adequados para fornecer aos servidores a fácil leitura e manuseio dos itens a serem 
distribuídos e eficiência e eficácia funcional no item a ser utilizado no expediente dos 
servidores públicos do Instituto.  
 
7- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 
Entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantitativos: 

 
Item Descrição Unidade Quantidade 

1 

Impressão de ficha cadastral para censo previdenciário 
- Tamanho padrão A4 
- Papel comum (folha branca) 
- Informações em ambos lados do papel 
- Impressão colorida 

unidade 2.100 

2 

Elaboração da arte, diagramação e impressão do panfleto 
informativo: Unidade 500 

- Tamanho padrão A4, 297x210mm; 
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- Papel couchê;  

- Gramatura de 90g/m²;  

- Informações em ambos lados do papel; 

- Impressão colorida. 

3 

Capa e contracapa para processos: 

Unidade 100 

- Tamanho 230x310mm fechado; 

- Tamanho 460x310mm aberto; 

- Papel couchê; 

- Gramatura de 300g/m²; 

- Impressão colorida conforme especificações da contratante. 

 
As unidades e especificações de itens presentes na tabela são justificadas com 

base nos seguintes critérios: 
  
8 – ESTIMATIVA DE VALORES 

 
Para estabelecer uma estimativa de valor foi determinada a mediana 

considerando 03 (três) contratações similares feitas pela administração pública em 
âmbito nacional, cujos valores foram aplicados dentro do prazo de um ano, buscando 
chegar o mais próximo do valor real de cada item.  
 
9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 
CONTRATAÇÃO 

 
O objeto não será parcelado pois os itens têm a mesma natureza, possibilitando 

assim a padronização dos serviços prestados por um único fornecedor. 
Os itens e suas respectivas quantidades poderão ser solicitados conforme as 

demandas do Instituto.  
 
10 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 
Não há contratações que guardam relação/afinidade com o objeto da 

compra/contratação pretendida, sejam elas já realizadas, ou contratações futuras, que 
possam impactar técnica e/ou economicamente nas soluções apresentadas; 
 
11 – RESULTADOS PRETENDIDOS 

 
Pretende-se, com a contratação, solucionar a demanda encontrada como 

também em termos de efetividade, economicidade, melhor aproveitamento dos 
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis mantendo o bom 
funcionamento da gestão do RPPS e a transparência para com todos os servidores 
públicos municipais.  
 
12- PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

 
Não serão necessárias providências previamente à celebração do contrato. 
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13- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 
 

Os impactos ambientais gerados pelo fornecimento do objeto relacionam-se 
com a grande utilização de água e a poluição do ar ocasionada pelas fábricas de papel 
e celulose sendo que se considera o papel como um dos principais tipos de resíduos 
sólidos do planeta.  

Atualmente busca-se amenizar os impactos ambientais através da reciclagem 
do papel e o manejo florestal sustentável. 

 
14 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 
Com base no estudo preliminar para a contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços gráficos personalizados é possível concluir que a decisão a 
contratar é viável, razoável e adequada para atender à necessidade a que se destina.  

A razoabilidade da escolha é respaldada pela eficácia econômica e funcional 
visto que o valor se enquadra no orçamento do Instituto e não há hoje em seu quadro 
funcional corpo técnico nem equipamento necessário para prestação dos serviços 
gráficos personalizados.  

Portanto, a contratação de uma empresa gráfica especializada, se mostra uma 
decisão sólida, considerando os elementos colhidos no estudo preliminar, e está 
alinhada tanto com a eficiência operacional quanto com os princípios legais e a 
responsabilidade com a gestão pública do RPPS. 
 
15 - RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
STEFANI ADRIANI PIOTROVSKI 

Agente Administrativo Previdenciário 
Matrícula 74921198-01 
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Estimativa de valor - Processo licitatório nº 03/2026 

Item Qtd. Und. Descrição  Órgão   Edital   Item   Data    Valor   Órgão   Edital   Item   Data    Valor   Órgão   Edital   Item   Data    Valor   Média   Total  

1 2.100 Und 

Impressão de Ficha Cadastral para 
Censo Previdenciário: INSTITUTO 

DE 
PREVIDENCIA 

DOS 
SERVIDORES 
PUBLICOS DO 

MUNICIPIO 
DE Morro do 
Chapéu/BA 

Contratação 
direta 

004/2026 
03 03/02/2026  R$  0,65  

Prefeitura 
Municipal de 

Joaça/SC 

Edital 
03/2026 

09 16/01/2026  R$0,55   

Prefeitura 
Municipal 

de Rio 
Bonito do 
Iguaçu/SC 

PE01/2026 26 12/01/2026  R$  0,15   R$ 0,45   R$ 945,00       

Tamanho padrão A4 

 Papel comum (folha branca) 

Informações em ambos lados do 
papel 
Impressão colorida 

 

 

Item Qtd. Und. Descrição  Órgão   Edital   Item   Data    Valor   Órgão   Edital   Item   Data    Valor   Órgão   Edital   Item   Data    Valor   Média   Total  

2 500 Und 

Panfleto informativo: INSTITUTO 
DE 

PREVIDENCIA 
DOS 

SERVIDORES 
PUBLICOS DO 

MUNICIPIO 
DE Morro do 
Chapéu/BA 

Contratação 
direta 

004/2026 
05 03/02/2026  R$ 0,55  

Prefeitura 
Municipal de 

Joaça/SC 

Edital 
03/2026 

100 16/01/2026  R$2,03   

Prefeitura 
Municipal 

de Rio 
Bonito do 
Iguaçu/SC 

PE01/2026 10 12/01/2026 R$1,19  R$1,84    R$920,00  

- Tamanho padrão A4, 297x210mm; 

- Papel couchê;  

- Gramatura de 90g/m²;  

- Informações em ambos lados do 
papel; 

- Impressão colorida. 

Item Qtd. Und. Descrição  Órgão   Edital   Item   Data    Valor   Órgão   Edital   Item   Data    Valor   Órgão   Edital   Item   Data    Valor   Média   Total  

3 100 Und 

Capa e Contra Capa para processos: INSTITUTO 
DE 

PREVIDENCIA 
DOS 

SERVIDORES 
PUBLICOS DO 

MUNICIPIO 
DE Morro do 
Chapéu/BA 

Contratação 
direta 

004/2026 
02 03/02/2026  R$3,93    

Prefeitura 
Municipal de 

Joaça/SC 

Edital 
03/2026 

104 16/01/2026  R$3,37   

Prefeitura 
Municipal 

de Rio 
Bonito do 
Iguaçu/SC 

PE01/2026 33 12/01/2026 R$0,79  R$2,69   R$269,00  

- Tamanho 230X310mm fechado; 

- Tamanho 460X310mm aberto; 
- Papel couchê; 
- Gramatura 300g/m²; 
- Impressão colorida. 

 

 Total   R$ 2.134,00   

 
A estimativa dos valores dos itens foram determinadas considerando contratações similares feitas pela administração pública, filtradas no site do Portal Nacional de Contratações Públicas. 
Abaixo está o link onde podem ser encontrados os respectivos valores dos editais de licitação utilizados para composição da estimativa: 
https://pncp.gov.br/app/editais?pagina=1&q=servi%C3%A7os%20graficos&status=todos 

Videira, 20 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

__________________________________ 
 

STEFANI ADRIANI PIOTROVSKI 
Agente Administrativo Previdenciário 



Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Videira
Rua Fiorindo Pires, n° 15, sala 01, Bairro Alvorada, Videira/SC. CEP: 89.562-034

End. Eletrônico: administrativo@inprevid.sc.gov.br - Fone: (49) 3566-6415 / (49) 3566-7520
CNPJ: 05.002.371/0001-26

Em solicitação pelo Departamento de Compras e Licitações, para averiguação de existência de recursos orçamentários, para assegurar o 
cumprimento das obrigações conforme descrito abaixo: 

( ) Existe recursos para o cumprimento da obrigações conforme recurso (s) descrito (s) abaixo. 

( ) Não há recursos disponíveis para as obrigações nesta data. 

( ) Despesa Extra Orçamentária.

INFORMAÇÕES DA SOLICITAÇÃO
Processo Administrativo: 3/2026

Data de Abertura: 20/02/2026
Modalidade: Dispensa de Licitação

Finalidade: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços gráficos personalizados incluindo a 
elaboração da arte, diagramação e impressão.

Parecer:  

RECURSOS:

INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE VIDEIRA
Dotação Órgão/Unidade Ação Elemento Reserva Saldo Orçamento Valor Total
454 20 / 1 2084 3.339.039.630.000.000.000 R$1.865,00 R$198.333,81 R$2.134,00
454 20 / 1 2084 3.339.030.160.000.000.000 R$269,00 R$198.333,81 R$2.134,00

Videira,20 de fevereiro de 2026

2350874

RODRIGO VESCOVI
CRC/SC 041576/O-2
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2026 – INPREVID 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

GRÁFICOS PERSONALIZADOS INCLUINDO A ELABORAÇÃO DA ARTE, 

DIAGRAMAÇÃO E IMPRESSÃO. 

O INTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE VIDEIRA – INPREVID, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 
05.002.371/0001-26, representado neste ato pelo seu Presidente, Sr. VILSO VANZ, comunica 
aos interessados, que se encontra aberta a DISPENSA DE LICITAÇÃO visando à prestação 
dos serviços abaixo indicados. A presente Dispensa de licitação será do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, consoante as condições presentes neste aviso, e será regido pela Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 21.030, de 10 de novembro de 2023, e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste aviso.  
 
DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO: 
Recebimento das propostas: Do dia 23/02/2026 a partir das 08h00min., até o dia 26/02/2026 
às 08h00min.. 
 
DATA, HORA e LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO AVISO E SEUS ANEXOS: Estarão 
disponíveis no endereço eletrônico do Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspúblicas.com.br), no site do INPREVID 
(https://inprevid.sc.gov.br/licitacoes-e-contratos-administrativos/) e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br). 
 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: Somente por meio do Portal de 
Compras Públicas (www.portaldecompraspúblicas.com.br). 
 

1. DO OBJETO 

 
1.1. A presente Dispensa de licitação tem como objeto a Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços gráficos personalizados incluindo a 

elaboração da arte, diagramação e impressão, conforme descrição e quantitativos a 

seguir:  

LOTE 01 

Item Descrição Und. Qnt. 
Preço Unt. 
Estimado 

Total 
Estimado 

1 

Impressão de ficha cadastral para 
censo previdenciário 
- Tamanho padrão A4 
- Papel comum (folha branca) 
- Informações em ambos lados do 
papel 
- Impressão colorida. 

Und. 2.100 R$ 0,45 R$945,00 

2 

Elaboração da arte, diagramação e 
impressão do panfleto informativo. 
- Tamanho padrão A4, 297x210mm; 
- Papel couchê; 
- Gramatura de 90g/m²; 
- Informações em ambos lados do 
papel; 
- Impressão colorida. 

Und. 500 R$ 1,84 R$ 920,00 

http://www.portaldecompraspúblicas.com.br/
https://inprevid.sc.gov.br/licitacoes-e-contratos-administrativos/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.portaldecompraspúblicas.com.br/
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3 

Capa e contracapa para 
processos: 
- Tamanho 230x310mm fechado; 
- Tamanho 460x310mm aberto; 
- Papel couchê; 
- Gramatura de 300g/m²; 
- Impressão colorida conforme 
especificações da contratante. 

Und. 100 R$ 2,69 R$269,00 

Total máximo do lote:  R$    2.134,00 

 
Obs. 01: As proponentes interessadas deverão cotar todos os itens contidos no lote, sob pena 
de desclassificação no referido lote. 
 
1.2. Fica estipulado o VALOR MÁXIMO para o item de acordo com o preço unitário 

constante no item 1.1 estabelecido segundo o Art. 23, §1º, II, da Lei federal nº 14.133/2021. 

1.3. Todas as despesas relacionadas com a aquisição, entrega dos itens e prestação dos 

serviços correrão por conta da proponente vencedora, despesas estas previstas e/ou 

computadas na proposta. 

1.4. Ficará sob total responsabilidade da empresa vencedora, realizar o transporte 

adequado e manter em perfeitas condições de armazenamento os itens a serem entregues, 

garantindo a sua total eficiência e qualidade.  

1.5. Serão recusados os itens imprestáveis ou defeituosos que não atendam as 

especificações e/ou não sejam adequados para uso 

1.6. Os itens cotados deverão atender eficazmente à finalidade que deles naturalmente se 

espera. 

1.7. A proponente vencedora fica ciente de que se houver incompatibilidade de suas 

informações com as características mínimas solicitadas para os itens, os mesmos não serão 

aceitos, e a não substituição pelo item adequado será considerada como recusa de entrega. 

1.8. A proponente vencedora deverá responder pelos vícios, defeitos ou danos causados 

a terceiros/INPREVID referente à prestação dos serviços, assumindo os gastos e despesas 

que se fizerem necessários para adimplemento das obrigações e providenciar a imediata 

correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela solicitante. 

1.9. A empresa vencedora deverá substituir as suas expensas, no prazo de até 02 (dois) 

dias, após o recebimento da notificação expedida pela área requisitante, o(s) item(s), caso se 

constatem defeitos de fabricação, ou qualquer anormalidade que esteja em desacordo com 

as especificações deste aviso, dentre outros. 

 
2. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
2.1. A dispensa eletrônica será realizada em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico que promove a comunicação pela INTERNET, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, mediante condições de segurança, utilizando-se, para 

tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases.  

2.2.  A realização do procedimento estará a cargo do Agente de Contratação, Equipe de 

Apoio e da Administradora do processo de dispensa eletrônica, empresa contratada para, por 

meio da rede mundial de computadores, proverem o sistema de compras eletrônicas. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.3. Os interessados em participar desta dispensa eletrônica deverão credenciar-

se, previamente, perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras 

Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.4. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave 

de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico 

(Portal de Compras Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu 

funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta 

utilização. 

2.4.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão 

obter maiores informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo 

sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail 

falecom@portaldecompraspublicas.com.br. 

2.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances. 

2.5.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, 

não cabendo ao provedor do sistema ou ao INPREVID responder por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.5.2. O licitante, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance, terá 

expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação nos valores e condições 

do referido lance, e caso este lance seja o escolhido pelo comprador, será reputado 

perfeito e acabado o contrato de compra e venda do produto negociado. 

2.6. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta dispensa. 

2.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas 

imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

2.8. O licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública da dispensa eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

agente de contratação e/ou pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
3.1. Poderão participar deste certame qualquer empresa, legalmente constituída, que 

satisfaça as condições estabelecidas neste aviso e cujo ramo de atividade seja pertinente e 

compatível com o objeto da presente licitação. 

3.2. Não poderão participar, direta ou indiretamente, da dispensa de licitação, sob pena de 

desclassificação:  

3.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste aviso; 

3.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a dispensa de licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falecom@portaldecompraspublicas.com.br
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3.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a dispensa de licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

3.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.2.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.2.8. Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio, bem como de 

cooperativas, quando essa última prestar serviços ligados às atividades fins e meio do 

Município, quando o labor, por sua própria natureza, demandar execução em estado de 

subordinação, quer em relação ao tomador, ou em relação ao fornecedor dos serviços, 

constituindo elemento essencial ao desenvolvimento e à prestação dos serviços terceirizados, 

conforme Termo de Ajustamento de Conduta nº 216/05, firmado entre o Município de Videira 

e o Ministério Público do Trabalho; 

3.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa de licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo 

ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme §1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021; 

3.2.11. Empresas que tenham feito doação em dinheiro, ou de bem estimável em dinheiro, 

para partido político ou campanha eleitoral de candidato a cargo eletivo do Município de 

Videira, conforme definido na Lei Municipal nº 3.280/2015. 

3.3. O impedimento de que trata o item 3.2.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.5. A vedação de que trata o item itens 3.2.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.6. Pessoa jurídica poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes 

normas: 
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3.6.1. Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 

subscrito pelos consorciados; 

3.6.2. Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 

perante a Administração; 

3.6.3. Admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de 

cada consorciado; 

3.6.4. Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio ou de forma isolada; 

3.6.5. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto 

na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

3.6.6. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I do 

caput do art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

3.6.7. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo INPREVID 

e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os 

mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de 

qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de 

habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato. 

3.7. A participação no processo implica na aceitação integral e irretratável dos termos e 

conteúdo deste aviso e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em 

vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do certame. 

3.8. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame 

para o(s) mesmo(s) item(s), sob pena de desclassificação. 

3.9. A falsidade das declarações exigidas neste aviso sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste aviso. 

 
4. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

4.1. Após a divulgação do aviso no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, as empresas interessadas deverão, até a data e hora 

marcadas para recebimento das propostas, encaminhar a proposta, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento 

de propostas. 

4.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no aviso e seus anexos, sendo 

de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento 

total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta dispensa de licitação. 

4.2. A proposta comercial deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos 

subitens a seguir: 

4.2.1. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 

4.2.2. Ser apresentada por item e soma total do item, com valores expressos em reais; 

4.2.3. Não deverá ser indicada a MARCA do item (não sendo possível cadastrar a proposta 

sem marca, o campo deve ser preenchido com a expressão “PRÓPRIA”); 

4.2.4. O preço unitário e total deverá ser fixo em reais, com 02 (duas) casas decimais. 

Deverão estar incluídos no preço, todos os insumos que o compõem, tais como as despesas 

com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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sobre a execução do objeto desta Dispensa de licitação, sem quaisquer ônus para o 

INPREVID; 

4.2.5. O prazo da prestação dos serviços, que deverá ocorrer em até 30 dias da emissão da 

ordem de compra pelo INPREVID. 

4.2.6. Declaração e documento de comprovação da condição de Microempreendedor 

Individual, Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

4.3. O preenchimento incorreto dos dados necessários à análise da proposta é de 

responsabilidade da licitante e implicará na desclassificação da mesma. 

4.4. O julgamento das propostas será feito pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

4.5. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os 

representantes de Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte deverão declarar sua condição no momento do envio da proposta e 

apresentar, juntamente com a proposta, certidão de enquadramento no Estatuto Nacional do 

Microempreendedor Individual, Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela 

Junta Comercial da sede do licitante, ou, comprovação de opção pelo Simples obtido através 

do site da Secretaria da Receita Federal. 

4.6. – Os Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
que participarem deste certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei Complementar 
nº 123/2006, deverão observar o disposto nos subitens seguintes. 
4.6.1. - A condição de Microempreendedor Individual, Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte deverá ser comprovada mediante apresentação da seguinte documentação: 
4.6.1.1. - Sociedade Empresária: Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da 
sede do licitante onde conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempresa, ou; 
4.6.1.2. - Sociedade Simples: Certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
atestando seu enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, ou; 
4.6.1.3. - Microempreendedor Individual: Certidão Simplificada emitida pela Junta 
Comercial da sede do licitante onde conste o seu enquadramento como Microempreendedor 
Individual ou Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCEI, 
disponibilizado no Portal de Microempreendedor (www.portaldoempreendedor.gov.br), ou; 
4.6.1.4. - Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: Comprovação de 
opção pelo Simples   obtido   através   do   site   da   Secretaria   da   Receita   Federal 
(http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21). 
4.6.2. Os documentos exigidos nos subitens 4.6.1.1, 4.6.1.2, 4.6.1.3 e 4.6.1.4 deverão estar 
atualizados, ou seja, emitidos a menos de 120 (cento e vinte) dias da data marcada para a 
abertura da presente dispensa de licitação e acompanhados da DECLARAÇÃO DE 
ENQUADRAMENTO, conforme o modelo do Anexo I, do presente aviso. 
4.6.3. – A empresa que não comprovar quaisquer das condições retro citadas não terá direito 
aos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006. 
4.6.4. - Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, será assegurado, como critério de 
desempate, preferência de contratação para os Microempreendedores Individuais, 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
4.6.5. - Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelos 
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte forem 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, situação em 
que, como critério de desempate, será assegurado o direito de preferência de que trata os 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, mediante a adoção dos seguintes 
procedimentos: 
4.6.5.1. - O Microempreendedor Individual, Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte mais bem classificada, cuja proposta estiver no intervalo estabelecido no item 4.6.5, 
será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21)
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classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
4.6.5.2. - Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada 
como a licitante detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na 
forma do item 
4.6.8 e seguintes. 
4.6.5.3. - Não apresentada proposta na condição acima referida, serão convocados os 
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, no 
intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
4.6.5.4. - No caso de equivalência dos valores apresentados pelos 
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 
123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
4.6.5.5. - A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) 
minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
4.6.5.6. - Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como 
Microempreendedor Individual, Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, será dado 
prosseguimento ao certame na forma do item 4.6.8 e seguintes da licitante que originalmente 
apresentou a menor proposta ou lance. 
4.6.5.7. - O disposto nos subitens 4.6.5.1 a 4.6.5.6, somente se aplicará quando a 
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por Microempreendedor Individual, 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 
4.6.5.8. - A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço 
ofertado pela licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 
4.6.5.9. - Se o Agente de contratação observar a situação de empate entre os licitantes 
que não se enquadrarem como Microempreendedores Individuais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte será adotado como critério de desempate os trazidos pelo art. 
60 da Lei nº 14.133/2021, no que couber. 
4.6.6. Se o Agente de contratação observar a situação de empate entre os licitantes será 

adotado como critério de desempate os trazidos pelo art. 60 da Lei nº 14.133/2021, no que 

couber. 

4.6.7. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor 

Negociado", com a devida justificativa. 

4.6.8. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o(a) Agente 

de contratação encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais 

vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que 

seja obtida melhor proposta. 

4.6.9. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

4.6.10. O Microempreendedor Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, de 

acordo com o artigo 43 da Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

4.6.10.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado, à mesma, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais Certidões Negativas ou 

Positivas com efeito de Certidão Negativa. 
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4.6.10.2. Entende-se o termo “declarado vencedor” de que trata a cláusula anterior, o 
momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
4.6.10.3. - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 4.6.10.1, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

4.6.11. Os Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
de acordo com o artigo 43 da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, observando-se o disposto no subitem 4.6.10 e 
seguintes do presente aviso. 
4.7. Vícios, erros e/ou omissões que não impliquem em prejuízo para o INPREVID poderão 
ser desconsiderados pelo Agente de contratação, cabendo a este agir em conformidade com 
os princípios que regem a Administração Pública. 
4.8. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta 
implica em aceitação de todas as condições estabelecidas neste Aviso e seus anexos. 
4.8.1. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada. 
4.9. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Agente de contratação, pelo 
sistema, ou de sua desconexão. 
4.10. Caso haja omissão, na proposta, dos prazos de sua validade e/ou de garantia, aplicar-
se-ão os prazos estipulados neste aviso. 
 
5. DA ETAPA PÚBLICA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS 

 
5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso, a sessão pública será aberta para 

o envio propostas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no 

horário de finalização já previsto neste aviso. 

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de contratação e as 

empresas ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do 

sistema eletrônico. 

5.3. Iniciada a etapa competitiva, as empresas deverão encaminhar propostas, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

5.4. Incumbirá a empresas acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública da dispensa eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

5.5. As empresas poderão oferecer propostas sucessivas, observando o horário fixado 

para abertura e encerramento da sessão e as regras estabelecidas no aviso. 

5.6. Em caso de falha no sistema, as propostas em desacordo com a norma deverão ser 

desconsideradas pelo Agente de contratação, devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas). 

5.7. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

5.8. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado. 
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5.9. Se o Agente de contratação entender que o lance ofertado é absolutamente 

inexequível ou verificar que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não 

prejudicar a competitividade. 

5.9.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.10. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o Agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

5.10.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.10.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

5.10.4. O Agente de contratação poderá solicitar ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste aviso e já apresentados. 

5.10.5. É facultado ao Agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.11. Após a negociação do preço, o Agente de contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 
6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação verificará se a empresa 

provisoriamente classificada em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 

3.3 do aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF; 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes); e, 

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes). 

6.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429/1992. 

6.1.5. Caso conste alguma situação impeditiva para a participação no certame ou para a 

futura contratação, o agente de contratação inabilitará a empresa por falta de condição de 

participação. 

6.2. Na sequência, o Agente de contratação/sistema verificará se há empresa participando 

do certame na condição de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e procederá à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes
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empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.2.1. Nessas condições, as propostas de microempreendedor individual, microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 

da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.2.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.2.3. Caso o microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte 

melhor classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes na condição de microempreendedor individual, microempresa ou empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.2.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelos Microempreendedores 

Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.3. Se o Agente de contratação observar a situação de empate entre os licitantes que não 

se enquadrarem como Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte será adotado como critério de desempate os trazidos pelo art. 60 da Lei nº 

14.133/2021, no que couber. 

6.4. Após o julgamento das propostas, no prazo de 02 (duas) horas, a licitante vencedora 

deverá apresentar: 

6.4.1. Planilha orçamentária discriminada readequada ao valor final da proposta, 

devidamente datada e assinada, obrigatoriamente por meio de assinatura eletrônica com 

certificado digital ICP Brasil/Gov.br, pelo(s) responsável(is) técnico(s) pela execução do 

serviço e pelo proprietário da empresa e/ou seu representante legal, com todas as colunas 

devidamente preenchidas, inclusive com a totalização do material, da mão de obra¸ conforme 

planilha divulgada juntamente com este aviso; 

6.5. Os preços unitários e totais apresentados pela licitante vencedora na planilha 

orçamentária discriminada não poderão estar acima dos valores do orçamento apresentado 

pelo INPREVID, sob pena de desclassificação. 

6.5.1. A licitante deverá usar os preços (unitários e totais) apresentados pelo INPREVID 

como limites máximos para elaborar sua planilha orçamentária, sendo admitidas apenas 02 

(duas) casas decimais após a vírgula. Caso a licitante vencedora apresente valores com 03 

(três) ou mais casas decimais após a vírgula, o Agente de contratação considerará apenas as 

02 (duas) primeiras. 

 
7. DA HABILITAÇÃO 

 
7.1. Para habilitação, a(s) empresa(s) vencedora(s) da dispensa eletrônica deverão 

anexar, exclusivamente, na página do Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br), em local próprio para documentos, toda a 

documentação de habilitação. 

7.1.1. Os documentos na forma prevista neste aviso deverão ser inseridos no sistema do 

Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), apenas pelo licitante 
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vencedor, em momento posterior ao julgamento das propostas e no prazo máximo de 2 (duas) 

horas. 

7.1.2. Não serão aceitos documentos com prazo de validade vencido. 

7.1.3. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. 

Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 90 (noventa) dias 

contados a partir da data de emissão. 

7.1.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
7.2. Os proponentes deverão apresentar: 

7.2.1. Documentos relativos à habilitação jurídica: 

7.2.1.1. Certificado de registro cadastral emitido pelo Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF (www.gov.br/compras); 

7.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

na versão consolidada ou a última alteração, em se tratando de sociedades comerciais e, no 

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais 

administradores, devendo ser o ramo de atividade da empresa compatível com o objeto 

da licitação; 

7.2.1.3. Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 

7.2.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício, ou; 

7.2.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; Obs.: Caso o representante 

legal da empresa, não seja sócio-gerente ou diretor, deverá anexar instrumento 

público ou particular de procuração, a fim de comprovar os poderes do outorgante. 

7.2.1.6. Declaração Conjunta, contendo: Declaração de Cumprimento Pleno dos 

Requisitos de Habilitação; Declaração de que a licitante cumpre o disposto no art. 7º, inciso 

XXXIII da Constituição Federal de 1988 (não emprega menores de idade); Declaração de que 

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal de 

1988;Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; Declaração de que não se encontra, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, conforme previsão 

contida no art. 14, inciso III da Lei nº 14.133/2021; Declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, conforme prevê o art. 63, §1º da Lei nº 

14.133/2021; Declaração de que a licitante não tenha feito doação em dinheiro, ou de bem 

estimável em dinheiro, para partido político ou campanha eleitoral de candidato a cargo eletivo 

do Município de Videira, conforme definido na Lei Municipal nº 3.280/2015; e Declaração 

Negativa de Impedimentos para participar de Processo Licitatório, conforme o disposto no §1º 

http://www.gov.br/compras
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do art. 9º da Lei nº 14.133/2021, art. 245, inciso XVII da Lei Complementar Municipal nº 

129/2012 e art. 245, inciso XVII da Lei Complementar Municipal nº 130/2012, assinada pelo 

representante legal da empresa (Anexo II). 

7.2.2. Habilitação Fiscal e Trabalhista: 

7.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

7.2.2.2. Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 

relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, válida; 

7.2.2.3. Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) da Fazenda Estadual, 

válida; 

7.2.2.4. Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) da Fazenda Municipal 

do domicílio da proponente, válida; 

7.2.2.5. Certidão de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 

FGTS, válida; 

7.2.2.6. Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 

Trabalhistas – CNDT, válida. 

7.2.2.7. Certidão negativa correcional (CNEP e CEPIM). 

7.2.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

7.2.3.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, válida, conforme art. 69, caput, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

7.2.3.2. Dados da empresa (juntamente com os documentos de habilitação): razão 

social, endereço, telefone, e-mail, nome do banco, nº da agência, nº da conta corrente em 

nome da proponente e dados do representante legal, conforme Anexo III. 

7.2.3.3. Caso os dados bancários sejam alterados, anteriormente a realização do 

pagamento, a proponente vencedora deverá informar os dados bancários atualizados ao 

INPREVID. 

7.2.4. Declaração para não retenção do imposto de renda: 

7.2.4.1. Declarações constantes dos anexos II, III e IV, conforme o caso, da IN RFB 

1234/2012, caso a empresa se enquadre em hipóteses da não incidência do imposto de renda 

na fonte. 

7.3. O licitante vencedor do certame que não apresentar a documentação exigida, no todo 

ou em parte, será desclassificado, podendo a ele ser aplicada as penalidades previstas na 

legislação que rege o procedimento, e será convocado o detentor da proposta seguinte, na 

ordem de classificação. 

7.4. A responsabilidade do upload dos documentos é integralmente da empresa, sendo 

assim deverá anexar todos os documentos solicitados no aviso. 

7.4.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no aviso. O licitante será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7.5. Ao encerrar a dispensa eletrônica, o Agente de contratação analisará a documentação 

de habilitação relacionada no item 7 e as declarações anexadas pela empresa licitante na 

plataforma da dispensa eletrônica por upload, como condição para comprovação de sua 

habilitação. Caso a empresa não tenha realizado o upload dos documentos ou deixar de 

anexar algum documento ou declaração relacionados no referido item 7 a mesma será 

considerada INABILITADA. 

7.6. O cumprimento do envio dos documentos exigidos acima, dispensa o envio dos 

mesmos documentos em vias originais, entretanto, poderá o Agente de contratação requisitar 
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à participante cópia de documentos para diligências necessárias, nos termos do art. 64 da Lei 

nº 14.133/2021. 

7.7. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

7.8. Os documentos tratados no item 7 só estarão disponíveis após o encerramento da 

disputa da dispensa eletrônica. 

7.9. A documentação será examinada e anexada ao processo desta licitação, sendo 

inabilitados aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades. 

7.10. Os documentos exigidos nos itens 7.2.2.2 ao 7.2.2.6 e 7.2.3.1, poderão ser 

substituídos pelo Certificado de registro cadastral emitido pelo Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF (www.gov.br/compras), em vigor, contendo todos os 

documentos dentro do prazo de validade. No caso de documentos com prazo de validade 

vencido, a licitante poderá anexar junto ao certificado os documentos atualizados. 

7.11. Os documentos expedidos pela internet, estarão sujeitos à verificação de sua 

autenticidade através de consulta realizada pela Equipe de Apoio. 

7.12. No caso de apresentação de documentos e/ou certidões que não constarem prazo de 

validade, considerar-se-á o prazo máximo de 90 (noventa) dias a partir da data de emissão 

dos mesmos. 

 
8. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
8.1. O serviço deverá ser executado conforme a necessidade e solicitação do INPREVID 

e, pelo Instituto, entregue no endereço da sede, Rua Fiorindo Pires, nº 15, sala 01, bairro 

Alvorada, Videira-SC, CEP 89.562-034.  

8.2. Todas as despesas relacionadas com a prestação de serviços, correrão por conta da 

empresa vencedora, despesas estas previstas e/ou computadas na proposta. 

8.3. A não prestação dos serviços dentro do prazo acima, ensejará a revogação do contrato 

e a aplicação das sanções legais previstas. 

8.4. A prestação dos serviços e a emissão da respectiva nota fiscal estão condicionadas 

ao recebimento da Ordem de Compra ou outro documento equivalente. 

 
9. DO PAGAMENTO 

 
9.1. O pagamento será efetuado até o 10º dia útil subsequente à liquidação da despesa, 

mediante apresentação do documento fiscal, fatura ou recibo. 

9.1.1. A empresa vencedora deverá manter, durante toda a execução dos serviços, 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 

habilitação na dispensa de licitação. 

9.1.2. Como condição para pagamento deverão ser apresentadas juntamente com a nota 

fiscal/fatura, todas as certidões constantes da habilitação, item 07 deste aviso, dentro do prazo 

de validade, nos termos do art. 92, inciso XVI da Lei nº 14.133/2021. 

9.1.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “recebimento definitivo” 

na nota fiscal apresentada. 

9.1.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
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exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, 

o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante. 

9.1.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

9.1.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.1.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurado à 

contratada o contraditório e a ampla defesa. 

9.1.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

9.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida de acordo com os valores unitários e totais 

discriminados no contrato, e deverá constar a marca e o modelo, quando for o caso. 

9.2.1. A proponente vencedora deve se atentar que os órgãos da administração pública 

municipal direta, as autarquias, as fundações e fundos municipais, conforme Decreto nº 

20.412/23, ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do Imposto sobre a Renda, INSS 

e ISS sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou 

prestação de serviços em geral, inclusive obras, conforme legislação atualizada que disciplina 

as hipóteses de retenção. 

9.2.2. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem 

informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, 

se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção dos impostos e contribuições sobre o valor total 

do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 

9.2.3. A pessoa jurídica fornecedora do bem e/ou prestadora do serviço deverá informar no 

documento fiscal o valor dos impostos e contribuições a serem retidos na operação. 

9.2.4. O não destaque do valor dos impostos e ou contribuições mencionadas no item 

anterior não desobriga a retenção por parte da administração pública municipal devendo, 

neste caso, ser retido pelo valor integral do documento fiscal em alíquota correspondente a 

avalição do ente público. 

9.2.5. Fica excluída da aplicabilidade municipal a retenção de contribuições sociais tais como 

PIS/Pasep, Cofins e CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido), previstas na Lei 

Federal nº 9.430, de 1996 e na IN RFB 1.234, de 2012. 

9.3. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do Instituto de Previdência Social dos 

Servidores Públicos do Município de Videira, com indicação do CNPJ específico sob nº 

05.002.371/0001-26. 

9.4. De acordo com o §6º, I, do Art. 23, Anexo XI, do Regulamento do ICMS Catarinense, 

ficam os licitantes vencedores obrigados a emitir nota fiscal eletrônica – NF-e, modelo 55, em 

substituição às notas fiscais impressas modelos 1 e 1-A, quando for o caso. 

9.5. O arquivo xml das notas fiscais eletrônicas deverá ser encaminhado obrigatoriamente 

no seguinte e-mail: contabilidade@inprevid.sc.gov.br, para seu devido arquivamento. 
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9.6. Os pagamentos far-se-ão através de crédito em conta corrente bancária da licitante 

vencedora. 

 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
10.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto do presente certame correrão por 

conta da dotação orçamentária do exercício de 2026 a seguir: 

10.1.1. Itens 1 e 2 - Elaboração da arte, diagramação e impressão do panfleto 
informativo e Impressão de ficha cadastral para censo previdenciário: 
Órgão: 20 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE VIDEIRA 
Unidade: 001 INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE VIDEIRA 
Programa de Trabalho: 0005 PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Ação: 2084 GESTÃO DO INPREVID 
Elemento de Despesa: 33903963 - Serviços gráficos e editoriais 
Fonte de Recursos: 180270000000 Recursos vinculados RPPS - Taxa de Administração 
10.1.2. Item 3 - Elaboração da arte, diagramação e impressão da capa e contracapa 
para processos: 
Órgão: 20 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE VIDEIRA 
Unidade: 001 INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE VIDEIRA. 
Programa de Trabalho: 0005 PREVIDÊNCIA SOCIAL. 
Ação: 2084 GESTÃO DO INPREVID. 
Elemento de Despesa: 33903016 – Material de expediente. 
Fonte de Recursos: 180270000000 Recursos vinculados RPPS - Taxa de Administração. 
 
11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
11.1. Se o licitante descumprir as condições desta dispensa eletrônica ficará sujeito às 

penalidades estabelecidas na Lei nº 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 

11.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.2.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de contratação durante o certame; 

11.2.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada após a negociação; 
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou, 
d) apresentar proposta em desacordo com as especificações do aviso. 
11.2.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.2.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo INPREVID; 

11.2.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa de licitação; 

11.2.5. Fraudar a dispensa de licitação; 

11.2.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
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b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 
11.2.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa de licitação; 

11.2.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

11.3. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar, e; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
11.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle, quando for o caso. 
11.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

11.5.1. Para as infrações previstas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

11.5.2. Para as infrações previstas nos itens 11.2.4, 11.2.5, 11.2.6, 11.2.7, a multa será de 

30% do valor do contrato licitado. 

11.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

11.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.2.4, 11.2.5, 

11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.2.1, 

11.2.2 e 11.2.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133/2021. 

11.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 11.2.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação. 
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11.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

11.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

11.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.15. A aplicação das sanções previstas neste aviso não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

11.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Empresas 

Inidôneas e Suspensas – CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas –CNEP, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção. 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
12.1. Todo o processo de dispensa de licitação fica vinculado às regras estabelecidas no 

Termo de referência. 

12.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 7.7 deste aviso, a sessão pública 

será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

12.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será transferida para data e horário 

subsequente, conforme disponibilidade do calendário do INPREVID, sendo a nova data e 

horário informados nos mesmos meios publicados inicialmente. 

12.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o INPREVID não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.5. A homologação do resultado desta dispensa de licitação não implicará direito à 

contratação. 

12.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste aviso e seus anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente do INPREVID. 

12.7. Todas as referências de tempo no aviso, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília/DF. 
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12.8. Em caso de divergência entre disposições deste aviso e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste aviso. 

12.9. Fazem parte do presente Aviso: 

Anexo I – Modelo de Declaração de enquadramento como MEI, ME ou EPP;  
Anexo II – Modelo de Declaração Conjunta; 
Anexo III – Dados da empresa e dados bancários da licitante. 
 
 
Videira/SC, 20 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

____________________________ 
STEFANI ADRIANI PIOTROVSKI 

Agente Administrativo Previdenciário 

 



ANEXO I 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2026 – INPREVID 

                 DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE    

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,  

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
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_____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __ 

_____________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº _______________, DECLARA 

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 

considerada: 

 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, que se enquadre na definição do art. 966 da Lei nº 

10.406/2002 (Código Civil), ou o empreendedor que exerça as atividades de industrialização, 

comercialização e prestação de serviços no âmbito rural, que tenha auferido receita bruta, no 

anocalendário anterior, de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), que seja optante pelo Simples 

Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista no art. 18A. da Lei 

Complementar nº 123/2006, conforme prevê o art. 18A., §1º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

( ) MICROEMPRESA, considerada a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa 

individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 

10.406/2002 (Código Civil), devidamente registrada no Registro de Empresas Mercantis ou no 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 

igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), conforme prevê o art. 3.º e seu inciso 

I da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, considerada a sociedade empresária, a sociedade 

simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 

da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil), devidamente registrada no Registro de Empresas Mercantis ou 

no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que aufira, em cada ano-calendário, receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 

(quatro milhões e oitocentos mil reais), conforme prevê o art. 3.º e seu inciso II da Lei Complementar 

nº 123/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

__________________, ____ de ____________ de 2026. 

 

 

 

 

___________________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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____________________________________________, CNPJ nº ____________________ 

(razão social da Empresa), sediada na___________________________________________                                                                                                                                                                                                                                                     

(Endereço completo)  

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________________ 

portador(a) do RG _________________nº , do CPF nº ____________________________, 

 

DECLARA, sob as penas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que cumpre plenamente 

os requisitos para sua habilitação no presente processo licitatório; 

 

DECLARA, para fins do disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal de 1988, 

que não emprega menores de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

 

DECLARA que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal de 1988; 

 

DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

DECLARA que não se encontra, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, conforme previsão contida no art. 

14, inciso III da Lei nº 14.133/2021; 

 

DECLARA que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme prevê o art. 63, 

§1º da Lei nº 14.133/2021; 

 

DECLARA, para fins do disposto na Lei Municipal nº 3.280, de 23 de setembro de 2015, 

que não efetuou doação em dinheiro, ou de bem estimável em dinheiro, para partido político 

ou campanha eleitoral de candidato a cargo eletivo do Município de Videira; 

 

DECLARA, que não se enquadra em nenhuma das proibições previstas no art. 9º, §1º da Lei 

nº 14.133/2021, bem como no definido no art. 245, inciso X da Lei Complementar Municipal 

nº 129/2012 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Videira e, art. 245, inciso 

X da Lei Complementar Municipal nº 130/2012 – Estatuto dos Profissionais do Magistério 

Municipal de Videira (Art. 245 Ao servidor é proibido:[...] X - participar de procedimento 

licitatório na qualidade de gerência ou administrador de sociedade privada, personificada 

ou não personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou 

comanditário;). 

________________, ____ de ____ de 2026. 

 

_______________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

mailto:administrativo@inprevid.sc.gov.br
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Razão Social: ________________________________________________________ 
 
Endereço: ___________________________________________________________ 
 
Telefone: ___________________________________________________________ 
 
E-mail da empresa: ___________________________________________________ 
 
 
 
DADOS BANCÁRIOS 
 
Nome do Banco: ______________________________________________________ 
 
Nº da Agência: _______________________________________________________ 
 
Nº da Conta Corrente da Licitante: ________________________________________ 
 
 
 
DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 
 
Nome Completo: _____________________________________________________ 
 
Cargo ou Função: _____________________________________________________ 
 
E-mail: _____________________________________________________________ 
 
E-mail para envio do contrato e demais atos: _______________________________ 
 
Telefone/Celular: _____________________________________________________ 
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CENSO PREVIDENCIÁRIO SERVIDORES EFETIVOS 

 
Prezado(a) Servidor(a): Preencha corretamente as informações abaixo elencadas e apresente este 
formulário a secretaria ao qual está lotada. As informações são de preenchimento obrigatório.  
 
 
1. DADOS PESSOAIS 

Nome: ___________________________________________________________________________ 

CPF: ____________________________________________________________________________ 

Cargo: ___________________________________________________________________________ 

Matrícula: ________________________________________________________________________ 

Data de Nascimento: ________________________________________________________________ 

Data de Admissão no Cargo Efetivo: ____________________________________________________ 

Estado Civil:  

(   )Solteiro(a)      (  )Casado(a)      (   )União Estável     (   )Separado(a)     (   )Divorciado(a)    (   )Viúvo(a) 

  
 
2. DADOS DOS DEPENDENTES 
 
Dependente 1 – Cônjuge:  
Nome: ________________________________________________________________________________ 
Data de Nascimento: ________________________________________ 
CPF: ________________________________________ 

Condição do dependente: (     ) Válido    (    ) Inválido  (apresentar laudo médico)  
 
 
Dependente 2 – Filhos Menores de 21 anos: 
Nome: ________________________________________________________________________________ 
Data de Nascimento: ________________________________________ 
CPF: ________________________________________ 

Condição do dependente: (     ) Válido    (    ) Inválido (apresentar laudo médico)   
 
Nome: ________________________________________________________________________________ 
Data de Nascimento: ________________________________________ 
CPF: ________________________________________ 
Condição do dependente: (     ) Válido    (    ) Inválido (apresentar laudo médico)   
 
Nome: ________________________________________________________________________________ 
Data de Nascimento: ________________________________________ 
CPF: ________________________________________ 

Condição do dependente: (     ) Válido    (    ) Inválido  (apresentar laudo médico)  
 
 
Dependente 3 – Pais:  
Nome: ________________________________________________________________________________ 

Data de Nascimento: ________________________________________  

CPF: ________________________________________ 

Condição do dependente:    (     ) Válido    (    ) Inválido (apresentar laudo médico)   
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Nome: ________________________________________________________________________________ 

Data de Nascimento: ________________________________________ 

CPF: ________________________________________ 

Condição do dependente: 

(     ) Válido    (    ) Inválido (apresentar laudo médico)    

 
 
Dependente 4 – Outros (enteados, menores sob guarda ou tutela, irmãos incapazes) 
Nome: ________________________________________________________________________________ 

Data de Nascimento: _________________________ 

CPF: _______________________________________ 

Condição do dependente: 

(     ) Válido    (    ) Inválido (apresentar laudo médico)   

 
 

3. DADOS PROFISSIONAIS 
 

Tipo de Vínculo: (    ) Servidor efetivo              (    ) Servidor efetivo com cargo em comissão.  
 
Possui tempo de contribuição (serviço) anterior ao de ingresso na Prefeitura?  
(    ) Não  (    ) Sim 
 
Exerce algum outro cargo, emprego ou função pública além do da Prefeitura Municipal de 
Videira/SC? 
(   ) Não.  

(   ) Sim, Onde exerce a acumulação? ________________________________________________________ 

Qual cargo? _______________________________________________________________________________ 

 
 

Fico ciente, por meio deste documento, que as informações acima prestadas são verdadeiras 
e que a falsidade nos dados configura crime previsto no Art. 299 do Código Penal Brasileiro. 
 
O preenchimento desta ficha é obrigatório e o não preenchimento acarretará na suspensão do 
pagamento até regularização. 

 
 
 

Local e data: ______________________, ______/______/____________. 
 
 
 
 

______________________________________ 
Assinatura do(a) Servidor(a) 
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ATA DE PROPOSTAS
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Videira
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Videira

Dispensa Eletrônica - 3/2026

Declarações obrigatórias
Titulo Descricao

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração de conhecimento do Edital Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que
cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Declaração de Veracidade Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63,
inciso I, da Lei 14.133/2021.

Declaração de reserva de cargos Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Declaração de Não-Emprego de menores Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda
Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
de que qualquer trabalho a menores de 16 anos.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
LOTE 0001 - ITEM 0001 - IMPRESSAO DE FICHA CADASTRAL PARA CENSO PREVIDENCIARIO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Lance Valor Total

RONE PUBLICIDADE E
EVENTOS EIRELI

28.312.923/0001-06 25/02/2026 - 13:36:36 Não especificado não especificado R$0,45 R$ 945,00

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 25/02/2026 - 14:03:34 conforme o edital própria R$0,45 R$ 945,00

POLIMPRESSOS
SERVIÇOS GRÁFICOS
LTDA

14.292.313/0001-75 25/02/2026 - 17:08:48 2026 MARCA
PRÓPRIA/FABRIC
AÇÃO PRÓPRIA

R$0,45 R$ 945,00

CARLOS MARCELO
SANTOS DE CASTRO

36.877.324/0001-50 26/02/2026 - 01:33:40 padrao dl imports R$0,45 R$ 945,00

LOTE 0001 - ITEM 0002 - ELABORACAO DA ARTE, DIAGRAMACAO E IMPRESSAO DO PANFLETO INFORMATIVO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Lance Valor Total

RONE PUBLICIDADE E
EVENTOS EIRELI

28.312.923/0001-06 25/02/2026 - 13:36:52 Não especificado não especificado R$1,84 R$ 920,00

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 25/02/2026 - 14:03:34 conforme o edital própria R$1,84 R$ 920,00

POLIMPRESSOS
SERVIÇOS GRÁFICOS
LTDA

14.292.313/0001-75 25/02/2026 - 17:08:54 2026 MARCA
PRÓPRIA/FABRIC
AÇÃO PRÓPRIA

R$1,84 R$ 920,00

CARLOS MARCELO
SANTOS DE CASTRO

36.877.324/0001-50 26/02/2026 - 01:33:40 padrao dl imports R$1,84 R$ 920,00

LOTE 0001 - ITEM 0003 - ELABORACAO DA ARTE, DIAGRAMACAO E IMPRESSAO DA PASTA PARA PROCESSOS.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Lance Valor Total

RONE PUBLICIDADE E
EVENTOS EIRELI

28.312.923/0001-06 25/02/2026 - 13:37:06 Não especificado não especificado R$2,69 R$ 269,00

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 25/02/2026 - 14:03:34 conforme o edital própria R$2,69 R$ 269,00

POLIMPRESSOS
SERVIÇOS GRÁFICOS
LTDA

14.292.313/0001-75 25/02/2026 - 17:09:00 2026 MARCA
PRÓPRIA/FABRIC
AÇÃO PRÓPRIA

R$2,69 R$ 269,00

CARLOS MARCELO
SANTOS DE CASTRO

36.877.324/0001-50 26/02/2026 - 01:33:40 padrao dl imports R$2,69 R$ 269,00

Critérios de desempate do processo

CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não
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Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Não

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Não

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Não

GRAFICA VEREDAS LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Não

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

RONE PUBLICIDADE E EVENTOS EIRELI
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Não

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Não

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA 14.292.313/0001-75 60 dias

CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO 36.877.324/0001-50 060 dias

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 90 dias

RONE PUBLICIDADE E EVENTOS EIRELI 28.312.923/0001-06 60 dias

Fornecedores divulgados.

Stefani Adriani Piotrovski
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Operador de Compra Direta

Rodrigo Vescovi

Apoio

Vinicius Alano Ceolla

Apoio
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ATA PARCIAL
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Videira
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Videira

Dispensa Eletrônica - 3/2026

Datas Relevantes
Publicado Inicio de Propostas Final de Propostas

20/02/2026 10:31 23/02/2026 08:00 26/02/2026 07:59

Lotes Licitados
Lote Item Descrição V. Referência Qtde Unidade Observações Julgamento

0001

0001 IMPRESSAO DE FICHA CADASTRAL
PARA CENSO PREVIDENCIARIO

R$ 0,45 2.100,00 UN Homologado Menor
Preço

0002 ELABORACAO DA ARTE,
DIAGRAMACAO E IMPRESSAO DO
PANFLETO INFORMATIVO

R$ 1,84 500,00 UN Homologado Menor
Preço

0003 ELABORACAO DA ARTE,
DIAGRAMACAO E IMPRESSAO DA
PASTA PARA PROCESSOS.

R$ 2,69 100,00 UN Homologado Menor
Preço

VALOR TOTAL ESTIMADO 2.134,00

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

20/02/2026 - 10:22 EDITAL20262.pdf

20/02/2026 - 10:29 7.1 - Anexo I - Enquadramento de Microempreendedor.pdf

20/02/2026 - 10:29 7.2 - Anexo II - Declaracao conjunta.pdf

20/02/2026 - 10:30 7.3 - Anexo III - Dados da empresa.pdf

Mensagens Enviadas pelo Operador de Compra Direta
Data Assunto Frase

26/02/2026 - 16:34:05 Documentos solicitados para o
processo

Foram solicitadas diligências no item 1 do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

26/02/2026 - 16:34:58 Envio de Propostas Readequadas
3/2026

Foi solicitado a proposta readequada para o item lote 0001. O prazo de envio é até às 14:00
do dia 27/02/2026.

27/02/2026 - 11:03:59 Você recebeu uma nova proposta readequada no lote 0001 do processo 3/2026.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

27/02/2026 - 11:04:15 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no lote 0001 do processo
3/2026.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

03/03/2026 - 08:04:32 Envio de Propostas Readequadas
3/2026

Foi solicitado a proposta readequada para o item lote 0001. O prazo de envio é até às 11:00
do dia 03/03/2026.

Vencedores
GRAFICA VEREDAS LTDA - Tipo: ME - Documento 32.879.576/0001-67 - Endereço: AV. Fernando
Honorio dos santos - CEP: 33822505 - UF: MG - Município: - Telefone: (55) 31995-5157
Lote Item Produto Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Melhor Lance Valor Total

0001 Contratacao de empresa
especializada na prestacao de
servicos graficos personalizados
incluindo a elaboracao da arte,
diagramacao e impressao.

0001 IMPRESSAO DE FICHA
CADASTRAL PARA CENSO
PREVIDENCIARIO

conforme o edital própria 2.100,00 UN R$ 0,40 R$ 840,00

https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/360071ccbf66ad057a1a6622a5808537d555f3e71a3ba267bed663048fd18237
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/3b3db2597735f79e7aa65b02f617b68e07fc2b93173c5939264e92ac04031bae
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/ce1483e3cb2408d76f90e2c22aec482b985a945bc5dfbc11ae0eec2be380b27f
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/dc206a835920319174fdbb118d3081e24b98f130d17bdd92aa635adb38e288ab
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0002 ELABORACAO DA ARTE,
DIAGRAMACAO E IMPRESSAO
DO PANFLETO INFORMATIVO

conforme o edital própria 500,00 UN R$ 1,80 R$ 900,00

0003 ELABORACAO DA ARTE,
DIAGRAMACAO E IMPRESSAO
DA PASTA PARA PROCESSOS.

conforme o edital própria 100,00 UN R$ 2,60 R$ 260,00

TOTAL DO LOTE R$ 2.000,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 2.000,00

Declarações Obrigatórias
Título Declaração

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração de conhecimento do Edital Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Declaração de Veracidade Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei
14.133/2021.

Declaração de reserva de cargos Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

Declaração de Não-Emprego de menores Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº
20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a
menores de 16 anos.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
LOTE 0001 - ITEM 0001 - IMPRESSAO DE FICHA CADASTRAL PARA CENSO PREVIDENCIARIO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Lance Valor Total

RONE PUBLICIDADE E
EVENTOS EIRELI

28.312.923/0001-06 25/02/2026 - 13:36:36 Não especificado não especificado R$0,45 R$ 945,00

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 25/02/2026 - 14:03:34 conforme o edital própria R$0,45 R$ 945,00

POLIMPRESSOS
SERVIÇOS GRÁFICOS
LTDA

14.292.313/0001-75 25/02/2026 - 17:08:48 2026 MARCA
PRÓPRIA/FABRIC
AÇÃO PRÓPRIA

R$0,45 R$ 945,00

CARLOS MARCELO
SANTOS DE CASTRO

36.877.324/0001-50 26/02/2026 - 01:33:40 padrao dl imports R$0,45 R$ 945,00

LOTE 0001 - ITEM 0002 - ELABORACAO DA ARTE, DIAGRAMACAO E IMPRESSAO DO PANFLETO INFORMATIVO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Lance Valor Total

RONE PUBLICIDADE E
EVENTOS EIRELI

28.312.923/0001-06 25/02/2026 - 13:36:52 Não especificado não especificado R$1,84 R$ 920,00

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 25/02/2026 - 14:03:34 conforme o edital própria R$1,84 R$ 920,00

POLIMPRESSOS
SERVIÇOS GRÁFICOS
LTDA

14.292.313/0001-75 25/02/2026 - 17:08:54 2026 MARCA
PRÓPRIA/FABRIC
AÇÃO PRÓPRIA

R$1,84 R$ 920,00

CARLOS MARCELO
SANTOS DE CASTRO

36.877.324/0001-50 26/02/2026 - 01:33:40 padrao dl imports R$1,84 R$ 920,00

LOTE 0001 - ITEM 0003 - ELABORACAO DA ARTE, DIAGRAMACAO E IMPRESSAO DA PASTA PARA PROCESSOS.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Lance Valor Total

RONE PUBLICIDADE E
EVENTOS EIRELI

28.312.923/0001-06 25/02/2026 - 13:37:06 Não especificado não especificado R$2,69 R$ 269,00

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 25/02/2026 - 14:03:34 conforme o edital própria R$2,69 R$ 269,00

POLIMPRESSOS
SERVIÇOS GRÁFICOS
LTDA

14.292.313/0001-75 25/02/2026 - 17:09:00 2026 MARCA
PRÓPRIA/FABRIC
AÇÃO PRÓPRIA

R$2,69 R$ 269,00

CARLOS MARCELO
SANTOS DE CASTRO

36.877.324/0001-50 26/02/2026 - 01:33:40 padrao dl imports R$2,69 R$ 269,00

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA 14.292.313/0001-75 60 dias

CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO 36.877.324/0001-50 060 dias

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 90 dias
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RONE PUBLICIDADE E EVENTOS EIRELI 28.312.923/0001-06 60 dias

Propostas Desfeitas pelo Fornecedor
0001 - Contratacao de empresa especializada na prestacao de servicos graficos
personalizados incluindo a elaboracao da arte, diagramacao e impressao.

Propostas Desfeitas pelo Fornecedor
0001 - IMPRESSAO DE FICHA CADASTRAL PARA CENSO PREVIDENCIARIO

Propostas Desfeitas pelo Fornecedor
0002 - ELABORACAO DA ARTE, DIAGRAMACAO E IMPRESSAO DO PANFLETO
INFORMATIVO

Propostas Desfeitas pelo Fornecedor
0003 - ELABORACAO DA ARTE, DIAGRAMACAO E IMPRESSAO DA PASTA PARA
PROCESSOS.

Lances Enviados
0001 - Contratacao de empresa especializada na prestacao de servicos graficos personalizados
incluindo a elaboracao da arte, diagramacao e impressao.
Data Valor CNPJ Situação

25/02/2026 - 13:37:06 2.134,00 (proposta) 28.312.923/0001-06 - RONE
PUBLICIDADE E EVENTOS EIRELI

Válido

25/02/2026 - 14:03:34 2.134,00 (proposta) 32.879.576/0001-67 - GRAFICA
VEREDAS LTDA

Válido

25/02/2026 - 17:09:00 2.134,00 (proposta) 14.292.313/0001-75 - POLIMPRESSOS
SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA

Válido

26/02/2026 - 01:33:40 2.134,00 (proposta) 36.877.324/0001-50 - CARLOS
MARCELO SANTOS DE CASTRO

Válido

26/02/2026 - 13:33:04 2.133,00 14.292.313/0001-75 - POLIMPRESSOS
SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA

Válido

26/02/2026 - 13:59:49 2.133,99 28.312.923/0001-06 - RONE
PUBLICIDADE E EVENTOS EIRELI

Válido

26/02/2026 - 13:59:58 2.000,00 32.879.576/0001-67 - GRAFICA
VEREDAS LTDA

Válido

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Lote Data/Hora Enviado por Arquivo

Model 27/02/2026 - 11:04:15 32.879.576/0001-67 - GRAFICA
VEREDAS LTDA

docs.zip

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões

Classificação Parcial

LOTE 0001 - Contratacao de empresa especializada na prestacao de servicos graficos personalizados incluindo a elaboracao da
arte, diagramacao e impressao.
Classif. Fornecedor CPF/CNPJ Situação ¹ Valor Global

1º GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 Arrematante 2.000,00

2º POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA 14.292.313/0001-75 Classificado 2.133,00

3º RONE PUBLICIDADE E EVENTOS EIRELI 28.312.923/0001-06 Classificado 2.133,99

4º CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO 36.877.324/0001-50 Classificado 2.134,00

¹ Arrematante; Desclassifcado; Inabilitado, Classifcado e Rejeitado.

https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5126492&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
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Chat
Data Apelido Frase

26/02/2026 - 08:00:02 Sistema O processo foi aberto

26/02/2026 - 14:00:02 Sistema O lote 0001 foi encerrado.

26/02/2026 - 16:26:59 Sistema O lote 0001 teve como arrematante GRAFICA VEREDAS LTDA - ME com lance de R$ 2.000,00.

26/02/2026 - 16:34:05 Sistema Foram solicitadas diligências para o lote 0001. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 27/02/2026.

26/02/2026 - 16:34:05 Sistema Motivo: Olá boa tarde, estabeleço prazo para apresentação de documentação exigida conforme anexos.

26/02/2026 - 16:34:58 Sistema Foi solicitado a proposta readequada para o item lote 0001. O prazo de envio é até às 14:00 do dia
27/02/2026.

26/02/2026 - 16:53:39 Sistema Foram solicitadas diligências para o lote 0001. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 27/02/2026.

27/02/2026 - 11:03:59 Sistema O lote 0001 recebeu uma nova proposta readequada.

27/02/2026 - 11:04:15 Sistema A diligência do lote 0001 foi anexada ao processo.

03/03/2026 - 08:04:32 Sistema Foi solicitado a proposta readequada para o item lote 0001. O prazo de envio é até às 11:00 do dia
03/03/2026.

03/03/2026 - 08:06:00 Operador de Compra Direta Olá bom dia, preciso que seja enviado a readequação de proposta no campo correto para poder fazer a
habilitação.

03/03/2026 - 09:05:32 Sistema O fornecedor anexou um novo arquivo à proposta readequada para o lote 0001.

03/03/2026 - 09:27:26 Sistema A proposta readequada enviada para o lote 0001 foi aprovada pelo Operador de Compra Direta.

03/03/2026 - 09:28:11 Sistema Para o lote 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor GRAFICA VEREDAS LTDA.

03/03/2026 - 09:28:47 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

03/03/2026 - 09:32:08 Sistema O lote 0001 foi adjudicado por Vilso Vanz.

03/03/2026 - 09:33:29 Sistema O lote 0001 foi homologado por Vilso Vanz.

Stefani Adriani Piotrovski

Operador de Compra Direta

Rodrigo Vescovi

Apoio

Vinicius Alano Ceolla

Apoio
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ATA FINAL
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Videira
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Videira

Dispensa Eletrônica - 3/2026

Datas Relevantes
Publicado Inicio de Propostas Final de Propostas

20/02/2026 10:31 23/02/2026 08:00 26/02/2026 07:59

Lotes Licitados
Lote Item Descrição V. Referência Qtde Unidade Situação Julgamento

0001

0001 IMPRESSAO DE FICHA CADASTRAL
PARA CENSO PREVIDENCIARIO

R$ 0,45 2.100,00 UN Homologado Menor
Preço

0002 ELABORACAO DA ARTE,
DIAGRAMACAO E IMPRESSAO DO
PANFLETO INFORMATIVO

R$ 1,84 500,00 UN Homologado Menor
Preço

0003 ELABORACAO DA ARTE,
DIAGRAMACAO E IMPRESSAO DA
PASTA PARA PROCESSOS.

R$ 2,69 100,00 UN Homologado Menor
Preço

VALOR TOTAL ESTIMADO 2.134,00

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

20/02/2026 - 10:22 EDITAL20262.pdf

20/02/2026 - 10:29 7.1 - Anexo I - Enquadramento de Microempreendedor.pdf

20/02/2026 - 10:29 7.2 - Anexo II - Declaracao conjunta.pdf

20/02/2026 - 10:30 7.3 - Anexo III - Dados da empresa.pdf

Mensagens Enviadas pelo Operador de Compra Direta
Data Assunto Frase

26/02/2026 - 16:34:05 Documentos solicitados para o
processo

Foram solicitadas diligências no item 1 do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

26/02/2026 - 16:34:58 Envio de Propostas Readequadas
3/2026

Foi solicitado a proposta readequada para o item lote 0001. O prazo de envio é até às 14:00
do dia 27/02/2026.

27/02/2026 - 11:03:59 Você recebeu uma nova proposta readequada no lote 0001 do processo 3/2026.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

27/02/2026 - 11:04:15 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no lote 0001 do processo
3/2026.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

03/03/2026 - 08:04:32 Envio de Propostas Readequadas
3/2026

Foi solicitado a proposta readequada para o item lote 0001. O prazo de envio é até às 11:00
do dia 03/03/2026.

Vencedores
GRAFICA VEREDAS LTDA - Tipo: ME - Documento 32.879.576/0001-67 - Endereço: AV. Fernando
Honorio dos santos - CEP: 33822505 - UF: MG - Município: - Telefone: (55) 31995-5157
Lote Item Produto Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Melhor Lance Valor Total

0001 Contratacao de empresa
especializada na prestacao de
servicos graficos personalizados
incluindo a elaboracao da arte,
diagramacao e impressao.

0001 IMPRESSAO DE FICHA
CADASTRAL PARA CENSO
PREVIDENCIARIO

conforme o edital própria 2.100,00 UN R$ 0,40 R$ 840,00

https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/360071ccbf66ad057a1a6622a5808537d555f3e71a3ba267bed663048fd18237
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/3b3db2597735f79e7aa65b02f617b68e07fc2b93173c5939264e92ac04031bae
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/ce1483e3cb2408d76f90e2c22aec482b985a945bc5dfbc11ae0eec2be380b27f
https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/dc206a835920319174fdbb118d3081e24b98f130d17bdd92aa635adb38e288ab
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0002 ELABORACAO DA ARTE,
DIAGRAMACAO E IMPRESSAO
DO PANFLETO INFORMATIVO

conforme o edital própria 500,00 UN R$ 1,80 R$ 900,00

0003 ELABORACAO DA ARTE,
DIAGRAMACAO E IMPRESSAO
DA PASTA PARA PROCESSOS.

conforme o edital própria 100,00 UN R$ 2,60 R$ 260,00

TOTAL DO LOTE R$ 2.000,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 2.000,00

Declarações Obrigatórias
Título Declaração

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração de conhecimento do Edital Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Declaração de Veracidade Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei
14.133/2021.

Declaração de reserva de cargos Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

Declaração de Não-Emprego de menores Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº
20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a
menores de 16 anos.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
LOTE 0001 - ITEM 0001 - IMPRESSAO DE FICHA CADASTRAL PARA CENSO PREVIDENCIARIO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Lance Valor Total

RONE PUBLICIDADE E
EVENTOS EIRELI

28.312.923/0001-06 25/02/2026 - 13:36:36 Não especificado não especificado R$0,45 R$ 945,00

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 25/02/2026 - 14:03:34 conforme o edital própria R$0,45 R$ 945,00

POLIMPRESSOS
SERVIÇOS GRÁFICOS
LTDA

14.292.313/0001-75 25/02/2026 - 17:08:48 2026 MARCA
PRÓPRIA/FABRIC
AÇÃO PRÓPRIA

R$0,45 R$ 945,00

CARLOS MARCELO
SANTOS DE CASTRO

36.877.324/0001-50 26/02/2026 - 01:33:40 padrao dl imports R$0,45 R$ 945,00

LOTE 0001 - ITEM 0002 - ELABORACAO DA ARTE, DIAGRAMACAO E IMPRESSAO DO PANFLETO INFORMATIVO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Lance Valor Total

RONE PUBLICIDADE E
EVENTOS EIRELI

28.312.923/0001-06 25/02/2026 - 13:36:52 Não especificado não especificado R$1,84 R$ 920,00

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 25/02/2026 - 14:03:34 conforme o edital própria R$1,84 R$ 920,00

POLIMPRESSOS
SERVIÇOS GRÁFICOS
LTDA

14.292.313/0001-75 25/02/2026 - 17:08:54 2026 MARCA
PRÓPRIA/FABRIC
AÇÃO PRÓPRIA

R$1,84 R$ 920,00

CARLOS MARCELO
SANTOS DE CASTRO

36.877.324/0001-50 26/02/2026 - 01:33:40 padrao dl imports R$1,84 R$ 920,00

LOTE 0001 - ITEM 0003 - ELABORACAO DA ARTE, DIAGRAMACAO E IMPRESSAO DA PASTA PARA PROCESSOS.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Lance Valor Total

RONE PUBLICIDADE E
EVENTOS EIRELI

28.312.923/0001-06 25/02/2026 - 13:37:06 Não especificado não especificado R$2,69 R$ 269,00

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 25/02/2026 - 14:03:34 conforme o edital própria R$2,69 R$ 269,00

POLIMPRESSOS
SERVIÇOS GRÁFICOS
LTDA

14.292.313/0001-75 25/02/2026 - 17:09:00 2026 MARCA
PRÓPRIA/FABRIC
AÇÃO PRÓPRIA

R$2,69 R$ 269,00

CARLOS MARCELO
SANTOS DE CASTRO

36.877.324/0001-50 26/02/2026 - 01:33:40 padrao dl imports R$2,69 R$ 269,00

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA 14.292.313/0001-75 60 dias

CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO 36.877.324/0001-50 060 dias

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 90 dias
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RONE PUBLICIDADE E EVENTOS EIRELI 28.312.923/0001-06 60 dias

Lances Enviados
0001 - Contratacao de empresa especializada na prestacao de servicos graficos personalizados
incluindo a elaboracao da arte, diagramacao e impressao.
Data Valor CNPJ Situação

25/02/2026 - 13:37:06 2.134,00 (proposta) 28.312.923/0001-06 - RONE
PUBLICIDADE E EVENTOS EIRELI

Válido

25/02/2026 - 14:03:34 2.134,00 (proposta) 32.879.576/0001-67 - GRAFICA
VEREDAS LTDA

Válido

25/02/2026 - 17:09:00 2.134,00 (proposta) 14.292.313/0001-75 - POLIMPRESSOS
SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA

Válido

26/02/2026 - 01:33:40 2.134,00 (proposta) 36.877.324/0001-50 - CARLOS
MARCELO SANTOS DE CASTRO

Válido

26/02/2026 - 13:33:04 2.133,00 14.292.313/0001-75 - POLIMPRESSOS
SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA

Válido

26/02/2026 - 13:59:49 2.133,99 28.312.923/0001-06 - RONE
PUBLICIDADE E EVENTOS EIRELI

Válido

26/02/2026 - 13:59:58 2.000,00 32.879.576/0001-67 - GRAFICA
VEREDAS LTDA

Válido

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Lote Data/Hora Enviado por Arquivo

Model 27/02/2026 - 11:04:15 32.879.576/0001-67 - GRAFICA
VEREDAS LTDA

docs.zip

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões

Classificação Parcial

LOTE 0001 - Contratacao de empresa especializada na prestacao de servicos graficos personalizados incluindo a elaboracao da
arte, diagramacao e impressao.
Classif. Fornecedor CPF/CNPJ Situação ¹ Valor Global

1º GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 Arrematante 2.000,00

2º POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA 14.292.313/0001-75 Classificado 2.133,00

3º RONE PUBLICIDADE E EVENTOS EIRELI 28.312.923/0001-06 Classificado 2.133,99

4º CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO 36.877.324/0001-50 Classificado 2.134,00

¹ Arrematante; Desclassifcado; Inabilitado, Classifcado e Rejeitado.

Chat
Data Apelido Frase

26/02/2026 - 08:00:02 Sistema O processo foi aberto

26/02/2026 - 14:00:02 Sistema O lote 0001 foi encerrado.

26/02/2026 - 16:26:59 Sistema O lote 0001 teve como arrematante GRAFICA VEREDAS LTDA - ME com lance de R$ 2.000,00.

26/02/2026 - 16:34:05 Sistema Foram solicitadas diligências para o lote 0001. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 27/02/2026.

26/02/2026 - 16:34:05 Sistema Motivo: Olá boa tarde, estabeleço prazo para apresentação de documentação exigida conforme anexos.

26/02/2026 - 16:34:58 Sistema Foi solicitado a proposta readequada para o item lote 0001. O prazo de envio é até às 14:00 do dia
27/02/2026.

26/02/2026 - 16:53:39 Sistema Foram solicitadas diligências para o lote 0001. O prazo de envio é até às 14:00 do dia 27/02/2026.

27/02/2026 - 11:03:59 Sistema O lote 0001 recebeu uma nova proposta readequada.

27/02/2026 - 11:04:15 Sistema A diligência do lote 0001 foi anexada ao processo.

03/03/2026 - 08:04:32 Sistema Foi solicitado a proposta readequada para o item lote 0001. O prazo de envio é até às 11:00 do dia
03/03/2026.

03/03/2026 - 08:06:00 Operador de Compra Direta Olá bom dia, preciso que seja enviado a readequação de proposta no campo correto para poder fazer a
habilitação.

03/03/2026 - 09:05:32 Sistema O fornecedor anexou um novo arquivo à proposta readequada para o lote 0001.

03/03/2026 - 09:27:26 Sistema A proposta readequada enviada para o lote 0001 foi aprovada pelo Operador de Compra Direta.

https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5126492&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
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03/03/2026 - 09:28:11 Sistema Para o lote 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor GRAFICA VEREDAS LTDA.

03/03/2026 - 09:28:47 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

03/03/2026 - 09:32:08 Sistema O lote 0001 foi adjudicado por Vilso Vanz.

03/03/2026 - 09:33:29 Sistema O lote 0001 foi homologado por Vilso Vanz.

Stefani Adriani Piotrovski

Operador de Compra Direta

Vilso Vanz

Autoridade Competente

Rodrigo Vescovi

Apoio

Vinicius Alano Ceolla

Apoio
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Videira
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Videira

Dispensa Eletrônica - 3/2026

Resultado da Adjudicação

Lote: 0001 - Contratacao de empresa especializada na prestacao de servicos graficos personalizados incluindo a elaboracao da
arte, diagramacao e impressao. - Valor Referência: R$ 2.134,00
Fornecedor Situação Valor Total

GRAFICA VEREDAS LTDA (32.879.576/0001-67) Adjudicado em: 03/03/2026 - 09:32:08 - Por: Vilso Vanz 2.000,00

Vilso Vanz

Autoridade Competente
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VENCEDORES DO PROCESSO
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Videira
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Videira

Dispensa Eletrônica - 3/2026

GRAFICA VEREDAS LTDA - Tipo: ME - Documento 32.879.576/0001-67 - Endereço: AV. Fernando
Honorio dos santos - CEP: 33822505 - UF: MG - Município: - Telefone: (55) 31995-5157
Lote Item Produto Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Melhor Lance Valor Total

0001 Contratacao de empresa
especializada na prestacao de
servicos graficos personalizados
incluindo a elaboracao da arte,
diagramacao e impressao.

0001 IMPRESSAO DE FICHA
CADASTRAL PARA CENSO
PREVIDENCIARIO

conforme o edital própria 2.100,00 UN R$ 0,40 R$ 840,00

0002 ELABORACAO DA ARTE,
DIAGRAMACAO E IMPRESSAO
DO PANFLETO INFORMATIVO

conforme o edital própria 500,00 UN R$ 1,80 R$ 900,00

0003 ELABORACAO DA ARTE,
DIAGRAMACAO E IMPRESSAO
DA PASTA PARA PROCESSOS.

conforme o edital própria 100,00 UN R$ 2,60 R$ 260,00

TOTAL DO LOTE R$ 2.000,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 2.000,00

Valor Total: R$ 2.000,00
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RANKING DO PROCESSO
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Videira
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Videira

Dispensa Eletrônica - 3/2026

0001 - Contratacao de empresa especializada na prestacao de servicos graficos personalizados
incluindo a elaboracao da arte, diagramacao e impressao. | R$ 2.134,00
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Total Tipo LC 123/2006

GRAFICA VEREDAS LTDA 32.879.576/0001-67 R$ 2.000,00 ME Sim

POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA 14.292.313/0001-75 R$ 2.133,00 EPP/SS Sim

RONE PUBLICIDADE E EVENTOS EIRELI 28.312.923/0001-06 R$ 2.133,99 ME Sim

CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO 36.877.324/0001-50 R$ 2.134,00 ME Sim
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Relatório de Proposta Comercial
GRAFICA VEREDAS LTDA
CPF/CNPJ: 32.879.576/0001-67
Telefone: (55) 31995-5157
E-mail: licitacao@graficavereda.com.br
Prazo de validade da proposta: 90 dias
Nome representante legal: SAMUEL DE SOUZA OLIVEIRA E SILVA
CPF representante legal: 12856257658
E-mail representante legal: licitacao@graficavereda.com.br

Propostas Definitivas

GRAFICA VEREDAS LTDA
Item Descrição Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Valor Unitário Valor Total Nota final

0001 Contratacao de empresa
especializada na prestacao
de servicos graficos
personalizados incluindo a
elaboracao da arte,
diagramacao e impressao.

1,00 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 0,00

TOTAL 1,00 R$ 4.000,00
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JUSTIFICATIVA DE PREÇO E ESCOLHA DO FORNECEDOR 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2026 
 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Videira - 
INPREVID 
Dispensa: nº 02/2026. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços gráficos 
personalizados incluindo a elaboração da arte, diagramação e impressão. 
Justificativa: Com relação ao preço foi determinada a mediana considerando 03 
(três) contratações similares feitas pela administração pública dentro do território 
nacional, cujos valores foram aplicados dentro do prazo de um ano, buscando 
chegar o mais próximo do valor real de cada item. Com relação a escolha do 
fornecedor contratado, como o valor da proposta vencedora foi o menor dentre os 
que estavam na faixa de preço determinada, justifica-se a sua escolha. 
Estimativa de despesa: R$ 2.134,00 (Dois mil, cento e trinta e quatro reais). 
Valor Homologado: R$ 2.000,00 (Dois mil reais). 
Fundamento: Artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
 

Videira/SC, 03 de março de 2026. 
 
 
 
 

___________________________________ 
VILSO VANZ 

Presidente do INPREVID 
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DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

 
A empresa vencedora dos itens do processo licitatório Nº 03/2026, dispensa de 
licitação nº 02/2026, configura-se habilitada e qualificada para prestação do objeto 
licitado mediante apresentação da seguinte documentação: 
 

 Certificado de registro cadastral emitido pelo Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF; 

 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
na versão consolidada ou a última alteração, em se tratando de sociedades comerciais 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus atuais administradores, devendo ser o ramo de atividade da empresa compatível 
com o objeto da licitação; 
 

 Declaração Conjunta, contendo: Declaração de Cumprimento Pleno dos 
Requisitos de Habilitação; Declaração de que a licitante cumpre o disposto no art. 7º, 
inciso XXXIII da Constituição Federal de 1988 (não emprega menores de idade); 
Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal de 1988;Declaração de que cumpre as exigências de reserva 
de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas; Declaração de que não se encontra, 
ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de 
sanção que lhe foi imposta, conforme previsão contida no art. 14, inciso III da Lei nº 
14.133/2021;Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas, conforme prevê o art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021; 
Declaração de que a licitante não tenha feito doação em dinheiro, ou de bem estimável 
em dinheiro, para partido político ou campanha eleitoral de candidato a cargo eletivo 
do Município de Videira, conforme definido na Lei Municipal nº 3.280/2015; e 
Declaração Negativa de Impedimentos para participar de Processo Licitatório, 
conforme o disposto no §1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021, art. 245, inciso XVII da 
Lei Complementar Municipal nº 129/2012 e art. 245, inciso XVII da Lei Complementar 
Municipal nº 130/2012, assinada pelo representante legal da empresa. (Anexo II do 
edital); 
 

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 

 Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 
relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, válida; 
 

 Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) da Fazenda Estadual, 
válida;    
 
 



 

 

 

 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Videira 
Rua Fiorindo Pires, n° 15, sala 01. Bairro Alvorada. Videira/SC. 

E-mail: administrativo@inprevid.sc.gov.br – Telefone/Whatsapp: (49)3566-6415 
CNPJ: 05.002.371/0001-26 – CEP: 89.562-034 

2 

 Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) da Fazenda Municipal 
do domicílio da proponente, válida; 
 

 Certidão de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
FGTS, válida; 
 

 Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, válida; 
 

 Certidão negativa correcional (CNEP e CEPIM); 
 

 Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, válida, conforme art. 69, caput, inciso II da Lei nº 14.133/2021; 
 

 Dados da empresa (juntamente com os documentos de habilitação): razão 
social, endereço, telefone, e-mail, nome do banco, nº da agência, nº da conta corrente 
em nome da proponente e dados do representante legal. 
 

 Declaração de enquadramento como Microempresa. 
 

 Declaração de enquadramento no Simples Nacional. 

 

Videira, 03 de março de 2026 

 
 
 

___________________________ 
STEFANI ADRIANI PIOTROVSKI 

Agente Administrativo Previdenciário 
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b̀defdbebfuLiHJPIJSRKvwNxLfsiMbisV_Myscyz̀siiffjczfMfbfyiaèiVeuLXKQSIPT{LUPL|KHTKLyNOZSOLtLnPRQPJ}QSKtYPQKTuL|KQKL~KTSUKQLPWJP
UNRHOPIJNqLKRPWWPL�JJgxdd���u�HRPO[uO[u[N~u\QLPLSIZNQOPLI]LUNLgQNJNRNTNLbfdb_̂uè t̀̂LPLNLR�US[NLUPLWP[HQKIvKLU�y�LVWJKLR�gSKLZNSLKHJPIJSRKUK
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Positiva com efeito de negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
10/02/2026

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
11/05/2026

NOME/NOME EMPRESARIAL: GRAFICA VEREDAS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 003388112.00-
25 CNPJ/CPF: 32.879.576/0001-67 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: AVENIDA FERNANDO HONORIO DOS SANTOS NÚMERO: 1202

COMPLEMENTO: BAIRRO: VEREDA CEP: 33822505

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: RIBEIRAO DAS NEVES UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN);

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

2026000963518343



RIBEIRÃO DAS NEVES

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: GRÁFICA VEREDA LTDA
CNPJ: 32.879.576/0001-67

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada,
tendo a mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU,
cujo sistema unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 25 de Fevereiro de 2026 às 07:54

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2602-2507-5411-0945-7796

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

RIBEIRÃO DAS NEVES, 25 de Fevereiro de 2026 às 07:54



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GRAFICA VEREDAS LTDA
CNPJ: 32.879.576/0001-67 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:04:55 do dia 24/11/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/05/2026.
Código de controle da certidão: B71B.C0DA.59CE.94B5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 32.879.576/0001-67
Razão

Social: GRAFICA VEREDAS LTDA

Endereço: AV FERNANDO HONORIO DOS SANTOS 1202 / VEREDA / RIBEIRAO DAS
NEVES / MG / 33822-505

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/02/2026 a 10/03/2026

Certificação Número: 2026020905525362594674

Informação obtida em 18/02/2026 07:21:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

GRAFICA VEREDAS LTDA     CNPJ: 32879576000167

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos vencidos tributários relativos à
inscrição abaixo caracterizada.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data:  26/01/2026  16h21min

SECRETARIA DE FINANÇAS
MUNICIPIO DE RIBEIRAO DAS NEVES
Minas Gerais

2028 27/03/2026

Código de Controle

CW40OGALBFYPNTP1

Página 1 de 1

Ribeirão das Neves (MG), 26 de Janeiro de 2026

R. Ari Teixeira da Costa, 1100 - Savassi
Ribeirão das Neves (MG) - CEP: 33880630 - Fone:3136276920

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GRAFICA VEREDAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 32.879.576/0001-67
Certidão nº: 8933250/2026
Expedição: 09/02/2026, às 07:38:28
Validade: 08/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que GRAFICA VEREDAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 32.879.576/0001-67, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
32.879.576/0001-67
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/02/2019

 
NOME EMPRESARIAL
GRAFICA VEREDAS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
58.11-5-00 - Edição de livros
58.12-3-01 - Edição de jornais diários
58.13-1-00 - Edição de revistas
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV FERNANDO HONORIO DOS SANTOS

NÚMERO
1202

COMPLEMENTO
********

 
CEP
33.822-505

BAIRRO/DISTRITO
VEREDA

MUNICÍPIO
RIBEIRAO DAS NEVES

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
DIPLOMATASIARE@GMAIL.COM

TELEFONE
(31) 3212-1101

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/02/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/07/2025 às 07:47:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



ANEXO II 

          DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2026 – 

INPREVID DECLARAÇÃO CONJUNTA 

Gráfica Vereda Ltda, CNPJ nº32.879.576/0001-67, sediada na Av. Fernando Honório dos 
Santos, 1202 - Vereda, Ribeirão das Neves/MG por intermédio de seu representante legal, o

Sr. Samuel de Souza Oliveira e Silva portador(a) do RG 17.340-152 nº , do CPF nº 
128.562.576-58,

DECLARA, sob as penas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que cumpre plenamente 

os requisitos para sua habilitação no presente processo licitatório; 

DECLARA, para fins do disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal de 

1988, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

DECLARA que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal de 1988; 

DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

DECLARA que não se encontra, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, conforme previsão contida no art. 

14, inciso III da Lei nº 14.133/2021; 

DECLARA que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme prevê o art. 63, 

§1º da Lei nº 14.133/2021;

DECLARA, para fins do disposto na Lei Municipal nº 3.280, de 23 de setembro de 2015, 

que não efetuou doação em dinheiro, ou de bem estimável em dinheiro, para partido 

político ou campanha eleitoral de candidato a cargo eletivo do Município de Videira; 

DECLARA, que não se enquadra em nenhuma das proibições previstas no art. 9º, §1º da Lei 

nº 14.133/2021, bem como no definido no art. 245, inciso X da Lei Complementar Municipal 

nº 129/2012 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Videira e, art. 245, inciso 

X da Lei Complementar Municipal nº 130/2012 – Estatuto dos Profissionais do Magistério 

Municipal de Videira (Art. 245 Ao servidor é proibido:[...] X - participar de procedimento 

licitatório na qualidade de gerência ou administrador de sociedade privada, personificada 

ou não personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou 

comanditário;). 

Ribeirão das Neves/MG 27 de fevereiro de 2026

GRAFICA VEREDAS 
LTDA:32879576000167

Assinado de forma digital por 
GRAFICA VEREDAS 
LTDA:32879576000167 
Dados: 2026.02.27 10:50:37 -03'00'
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ANEXO III 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2026 – 

INPREVID DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: Gráfica Vereda Ltda

Endereço: Av. Fernando Honório dos Santos, 1202 - Vereda, Ribeirão das Neves/

MG

Telefone: (31) 3879-2100

E-mail da empresa: licitacao@graficavereda.com.br

DADOS BANCÁRIOS 

Nome do Banco: Banco do Brasil 

Nº da Agência: 1222-0 ou X

Nº da Conta Corrente da Licitante: 61013-5

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome Completo: Samuel de Souza Oliveira e SIlva

Cargo ou Função: Representante legal 

E-mail: licitacao@graficavereda.com.br

E-mail para envio do contrato e demais atos: licitacao@graficavereda.com.br

Telefone/Celular: (31) 3879-2100

GRAFICA 
VEREDAS 
LTDA:32879
576000167

Assinado de forma 
digital por GRAFICA 
VEREDAS 
LTDA:32879576000
167 
Dados: 2026.02.27 
10:55:31 -03'00'
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 003/2026 

DISPENSA N.º 002/2026 

PARECER JURÍDICO INPREVID N.º 011/2026 

 

 

INPREVID. PROCESSO LICITATÓRIO. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Contratação de Empresa para prestação se serviços gráficos 

personalizados (elaboração de arte, diagramação e impressão 

de panfletos, pastas e ficha cadastral (censo previdenciário). 

Requisitos legais configurados. Inteligência do art. 75, inciso 

II da Lei Federal n° 14.133/21. 

 

 

I. RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação de parecer referente à possibilidade de realização 

de contratação direta por dispensa de licitação, com o objeto de contratação de empresa 

especializada para prestar serviços gráficos personalizados – elaboração da arte, 

diagramação e impressão de panfleto informativo, de pastas e ficha cadastral para o censo 

previdenciário 2026, para uso do INPREVID 

Oportuno esclarecer que o exame desta unidade jurídica, é feito nos termos 

do Art. 8º, §3º da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), abstraindo-se os 

aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, recomenda-

se que a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear 

as compras e contratações realizadas pela Administração Pública.  

É o relatório. 
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II. ANÁLISE JURÍDICA  

Inicialmente, cumpre ressaltar que o presente parecer jurídico é meramente 

opinativo, com o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas 

em análise de acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à 

decisão da autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões 

ou não.  

O procedimento licitatório destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 

da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Assim, em se tratando das contratações feitas pelo Ente Público, deve-se 

observar a impessoalidade, a eficiência, a publicidade, a moralidade e a legalidade, de forma 

a se realizar qualquer contratação em vista de se despender o erário público da forma mais 

eficiente e que melhor atenda o interesse público, o que se consubstancia no alcance da 

proposta mais vantajosa. Em regra, a Constituição Federal determinou no art. 37, inciso XXI, 

que as obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública devem ser precedidos 

por licitação, como se pode extrair da transcrição da redação do dispositivo ora citado:  

Art. 37. (...)  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.  

 

Contudo, de acordo com a Lei nº 14.133/2021, poderá ser dispensada a 

licitação para aquisições que envolva valores inferiores a R$50.000,00 (cinquenta mil reais), 

conforme o estipulado nos termos do Art.75, inciso II, da mesma Lei de Licitações.  

No presente caso, a justificativa apresentada para a contratação direta foi 

o critério valorativo do serviço a ser contratado, de modo a implicar que a realização de 

procedimento de licitação para a contratação deste seria medida desarrazoada, haja vista seu 

mailto:administrativo@videira.sc.gov.br
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valor diminuto. Portanto, os critérios e requisitos legais a serem preenchidos para amoldar o 

caso concreto à hipótese permissiva excepcional são os seguintes, previstos na 

supramencionada lei:  

Art. 75. É dispensável a licitação:  

(...)  

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;  

 

Considerando, ainda, que o Decreto n.º 12.807/2025, de 29/12/2025, 

atualizou os valores estabelecidos pela Lei nº 14.133/21, modificando o valor previsto no 

Art. 75, inciso II para R$ R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois 

reais e onze centavos). 

Ao verificar os dados acima, tomando por base o valor estimado para o 

certame, infere-se que o referido valor de R$ 2.134,00 (Dois mil, cento e trinta e quatro reais) 

se enquadra legalmente na dispensa de licitação. Não havendo, portanto, óbices jurídicos 

quanto a estes aspectos. Outrossim, há a exigência de documentos a serem apresentados para 

a realização de contratações diretas, conforme determina o Art. 72 da Lei 14.133/2021. 

Assim vejamos:  

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos:  

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou 

projeto executivo;  

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 

no art. 23 desta Lei;  

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 

o atendimento dos requisitos exigidos;  

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido;  

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária;  

VI - razão da escolha do contratado;  

VII - justificativa de preço;  

VIII - autorização da autoridade competente.  

 

Vê-se, assim, que o INPREVID realizou cotação de preços, considerando 

os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, em 

consonância com o Art. 23 da Lei 14.133/21.  

mailto:administrativo@videira.sc.gov.br
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Assim, ao analisar a documentação colacionada aos autos do presente 

processo, consta a definição dos objetos e das justificativas para contratação, autorização da 

Autoridade competente para instauração do processo de contratação, estudo técnico 

preliminar, pesquisa mercadológica (citada acima), previsão de dotação orçamentária, termo 

de referência e anexos. 

Não obstante, a contratação direta deverá ser precedida, preferencialmente, 

da divulgação do aviso da dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo 

de 03 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 

interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, 

devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, conforme disposto no §2° do art. 75 da 

Lei nº 14.133/21. O que foi devidamente realizado através do cadastramento do 

procedimento no Portal de Compras Públicas.  

No que tange à minuta do contrato, o inciso I do artigo 95 da Lei n.º 

14.133/21, permite que, nos casos de contratação de objetos que se enquadram na hipótese 

de dispensa de licitação em razão do valor, o instrumento de contrato venha a ser substituído 

por outro documento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou ordem de execução de serviço.  

Nessa senda, imperioso reconhecer a desnecessidade da formalização do 

pacto através de instrumento de contrato, pois a quantia da presente contratação está dentro 

do limite estabelecido para o que se considera pequeno valor para dispensa de licitação 

(inciso II do artigo 75 da Lei n.º 14.133/2021), de modo que a Administração pode 

materializar o negócio jurídico por outros instrumentos hábeis.  

Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para realização da 

licitação, até o presente momento, encontra-se em conformidade com os parâmetros legais, 

atendendo, portanto, as exigências mínimas legais atinentes, para o atendimento da 

necessidade pública. 

 

3. CONCLUSÃO  

ANTE O EXPOSTO, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os 

pressupostos de regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da 
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Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa 

Unidade Jurídica. 

Diante da documentação acostada aos autos, esta Unidade Jurídica entende 

pela possibilidade da dispensa de licitação – sem elaboração de minuta do contrato, pelo que 

se conclui e se opina pela aprovação e regularidade do processo adotado até o presente 

momento, estando cumpridos todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a 

continuidade da presente Dispensa de Licitação, haja vista a ausência de óbice jurídico para 

tanto.  

É o Parecer que, salvo melhor juízo, submeto à avaliação do Presidente do 

INPREVID. 

 

Videira/SC, 3 de março de 2026. 

 

 

 

JOICEANE SAVIAN 

OAB/SC 28.944 

ADVOGADA - INPREVID 

JOICEANE SAVIAN
Assinado de forma digital por 
JOICEANE SAVIAN 
Dados: 2026.03.03 15:29:33 -03'00'
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE VIDEIRA - INPREVID 
 
Processo Licitatório N° 03/2026 – Dispensa de licitação Nº 02/2026 
 
Contratante: INPREVID. 
 
Contratada: Gráfica Vereda Ltda 
CNPJ: 32.879.576/0001-67 
Valor da Despesa: R$ 2.000,00 Dois Mil reais). 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
gráficos personalizados incluindo a elaboração da arte, diagramação e 
impressão. 
Valor Total da Despesa: R$ 2.000,00 (Dois Mil reais). 
 
Data de Homologação: 03/03/2026. 
 
Fundamento: Art. 75, inciso II, da Lei federal nº 14.133/2021. 
 
Videira/SC, 03 de março de 2026. 
 
VILSO VANZ 
Presidente do INPREVID 
 
 
 
 

https://na6.salesforce.com/0018000000kmypO
https://na6.salesforce.com/0018000000kmypO
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
O Presidente, Vilso Vanz, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela Lei. 14.133/21 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pelo setor jurídico, resolve: 
 
1 - Adjudicar a presente licitação nestes termos: 
 
Processo licitatório: nº 03/2026 
Modalidade: DISPENSA ELETRONICA 
Data da homologação: 03/03/2026 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços gráficos 
personalizados incluindo a elaboração da arte, diagramação e impressão. 
 
 
Fornecedor do Lote: Gráfica Vereda Ltda  
Código: 104026  
CNPJ: 32.879.576/0001-67 
Quantidade de Lotes: 1 
Prazo: Imediata. 
Total do fornecedor: R$ 2.000,00 (Dois mil reais). 
 
 
2 – Autorizar a emissão da (s) nota (s) de empenho correspondente (s) 
 
Dotação: 454 
Saldo: 198.333,81 
 
 

Videira, 3 de março de 2026 
 
 
 
 

_________________________________ 
VILSO VANZ 

Presidente do INPREVID 
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